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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS E
DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 66/2012

de 28 de maio

PORTARIAQUE ADOTA AS TAXAS E TARIFAS A COBRAR PELA
VENDADE BENS E SERVIÇOS PRESTADOS PELADIREÇÃO

REGIONALDE AGRICULTURAE DESENVOLVIMENTO RURAL

Considerando que a Direção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, neste diploma abreviadamente
designada por DRADR, é um serviço central da
administração direta da Região Autónoma da Madeira,
integrado na Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, que tem por missão liderar a
modernização e a valorização do setor agroalimentar e
contribuir para o desenvolvimento sustentável da Região
Autónoma da Madeira.

Considerando que no âmbito das suas atribuições, a
DRADR, intervém no setor da agricultura e
desenvolvimento rural, de forma a apoiar tecnicamente as
explorações, empresas e demais entidades com atuação no
setor agroalimentar, designadamente nos domínios da
modernização, da proteção e desenvolvimento da produção,
da assistência técnica e da transformação, comercialização e
promoção dos produtos agroalimentares, disponibilizando
diversos produtos agrícolas, de origem animal, animais,
impressos, documentação e material diverso.

Considerando que por outro lado, a DRADR assegura
também a prestação de serviços nos domínios da assistência
técnica, clínica, apoios aos produtores, inspeções, controlos,
licenciamentos, utilização de equipamentos, análise de
resíduos, análises veterinárias e outros serviços de apoio à
população em geral.

Considerando o Regulamento (CE) n.º 882/2004, de 29
de abril, relativo aos controlos oficiais realizados para
assegurar a verificação do cumprimento da legislação
relativa aos alimentos para animais e aos géneros
alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar
dos animais.

Considerando que o Regulamento supra referido
estabelece que os Estados-Membros devem assegurar a
cobrança de uma taxa relativa aos controlos oficiais
efetuados às atividades previstas na Secção A do Anexo IV e
na Secção A do Anexo V.

Considerando o Decreto-Lei n.º 184/2009, de 11 de
agosto, que estabelece o regime jurídico aplicável ao
exercício da atividade dos centros de atendimento médico-
-veterinários (CAMV) e os respetivos requisitos quanto à
instalação, organização e funcionamento.

Considerando que à luz da experiência adquirida, torna-
-se necessário proceder à atualização dos custos dos atos
praticados pela DRADR, e uma adequação dos montantes
que, de fato, permitam a aproximação possível aos custos
reais.

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira,
pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo do disposto na
alínea d), parte final, do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a redação e a
numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto,
e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, do n.º 2 do artigo 27.º
Regulamento (CE) n.º 882/2004, de 29 de abril, e dos artigos
34.º e 42.º do Decreto-Lei n.º 184/2009, de 11 de agosto, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria adota as taxas e tarifas a cobrar pela
venda de bens e serviços prestados pela Direção Regional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DRADR).

Artigo 2.º
Taxas e tarifas

1 - Os valores das taxas e tarifas devidas pela venda de
bens e serviços prestados pela DRADR, constituem
encargos dos requerentes, nos termos das tabelas
constantes no anexo à presente portaria, da qual faz
parte integrante.

2 - Aos valores das taxas e tarifas referidas no número
anterior acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 - O pagamento das taxas e tarifas referidas no presente
artigo é condição necessária da prestação de serviços
a que dizem respeito, pelo que o comprovativo deve
ser apresentado em simultâneo com o pedido.

4 - Quando para a prestação de serviços for necessário o
recurso a outras entidades, os valores das tarifas a
cobrar serão os fixados por estas entidades,
eventualmente acrescidos dos custos de envio.

Artigo 3.º
Isenção de tarifas

Mediante autorização dos Secretários Regionais do Plano
e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais podem ser
concedidas isenções das tarifas devidas, no caso de o
requerente usufruir de um rendimento inferior ao salário
mínimo aplicável na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 4.º
Destino das receitas

Os valores cobrados ao abrigo dos artigos anteriores
constituem receita da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.º
Atualização anual

Os valores das taxas e tarifas previstos no artigo 1.º são
atualizados anualmente, na variação do índice médio de
preços ao consumidor relativo ao ano anterior excluindo a
habitação na Região Autónoma da Madeira, divulgada pela
Direção Regional de Estatística.

Artigo 6.º
Norma revogatória 

São revogados:
a) Portaria n.º 260/93, de 27 de outubro;
b) Portaria n.º 58/2002, de 10 de abril;
c) Portaria n.º 128/2005, de 26 de outubro;
d) Despacho n.º 2/DRP/2004, de 14 de julho;
e) Despacho n.º 4/DRV/2006, de 5 de julho;
f) O anexo único do Despacho n.º 20/2007, de 15 de

fevereiro, sendo substituído pelos preços definidos
na alínea C.1. da Tabela I anexa à presente portaria,
da qual faz parte integrante;
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DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 66/2012

de 28 de maio

PORTARIAQUE ADOTA AS TAXAS E TARIFAS A COBRAR PELA

VENDADE BENSE SERVIÇOS PRESTADOS PELADIREÇÃO

REGIONALDE AGRICULTURAE DESENVOLVIMENTO RURAL

Considerando que a Direção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, neste diploma abreviadamente
designada por DRADR, é um serviço central da
administração direta da Região Autónoma da Madeira,
integrado na Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, que tem por missão liderar a
modernização e a valorização do setor agroalimentar e
contribuir para o desenvolvimento sustentável da Região
Autónoma da Madeira.

Considerando que no âmbito das suas atribuições, a
DRADR, intervém no setor da agricultura e
desenvolvimento rural, de forma a apoiar tecnicamente as
explorações, empresas e demais entidades com atuação no
setor agroalimentar, designadamente nos domínios da

modernização, da proteção e desenvolvimento da produção,
da assistência técnica e da transformação, comercialização e
promoção dos produtos agroalimentares, disponibilizando
diversos produtos agrícolas, de origem animal, animais,

impressos, documentação e material diverso.
Considerando que por outro lado, a DRADR assegura

também a prestação de serviços nos domínios da assistência
técnica, clínica, apoios aos produtores, inspeções, controlos,
licenciamentos, utilização de equipamentos, análise de
resíduos, análises veterinárias e outros serviços de apoio à
população em geral.

Considerando o Regulamento (CE) n.º 882/2004, de 29

de abril, relativo aos controlos oficiais realizados para
assegurar a verificação do cumprimento da legislação
relativa aos alimentos para animais e aos géneros
alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar
dos animais.

Considerando que o Regulamento supra referido
estabelece que os Estados-Membros devem assegurar a
cobrança de uma taxa relativa aos controlos oficiais
efetuados às atividades previstas na Secção A do Anexo IV e
na Secção A do Anexo V.   

  Considerando que à luz da experiência adquirida, torna-
-se necessário proceder à atualização dos custos dos atos
praticados pela DRADR, e uma adequação dos montantes
que, de fato, permitam a aproximação possível aos custos
reais.

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira,
pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo do disposto na
alínea d), parte final, do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado

pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a redação e a
numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto,
e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, do n.º 2 do artigo 27.º
Regulamento (CE) n.º 882/2004, de 29 de abril, e dos artigos
nºo
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria adota as taxas e tarifas a cobrar pela
venda de bens e serviços prestados pela Direção Regional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DRADR).

Artigo 2.º
Taxase tarifas

1- Os valores das taxas e tarifas devidas pela venda de
bens e serviços prestados pela DRADR,constituem
encargos dos requerentes, nos termos das tabelas
constantes no anexo à presente portaria, da qual faz
parte integrante.

—
3- O pagamento das taxas e tarifas referidas no presente

artigo é condição necessária da prestação de serviços
a que dizem respeito, pelo que o comprovativo deve
ser apresentado em simultâneo com o pedido.

4- Quandopara a prestação de serviços for necessário o
recurso a outras entidades, os valores das tarifas a

cobrar serão os fixados por estas entidades,
eventualmente acrescidos dos custos de envio.

Artigo 3.º
Isenção de tarifas

Mediante autorização dos Secretários Regionais do Plano
e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais podem ser
concedidas isenções das tarifas devidas, no caso de o
requerente usufruir de um rendimento inferior ao salário
mínimo aplicável na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.º
Atualização anual

 

Os valores das taxas e tarifas previstos no artigo 1.º são
atualizados anualmente, na variação do índice médio de
preços ao consumidor relativo ao ano anterior excluindo a
habitação na Região Autónoma da Madeira, divulgada pela
Direção Regional de Estatística.

Artigo 6.º
Normarevogatória

São revogados:
a) Portaria n.º 260/93, de 27 de outubro;

b) Portaria n.º 58/2002, de 10 de abril;

c) Portaria n.º 128/2005, de 26 de outubro;
d) Despacho n.º 2/DRP/2004, de 14 de julho;

e) Despacho n.º 4/DRV/2006, de 5 de julho;

f) O anexo único do Despacho n.º 20/2007, de 15 de
fevereiro, sendo substituído pelos preços definidos
na alínea C.1. da Tabela I anexa à presente portaria,
da qual faz parte integrante;
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g) Despacho n.º 1/DRV/2008, de 18 de março; 
h) Despacho n.º 3/DRV/2008, de 18 de março.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, aos 4 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia

Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

4,96
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g) Despacho n.º 1/DRV/2008, de 18 de março; Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
h) Despacho n.º 3/DRV/2008, de 18 de março. e dos Recursos Naturais, aos 4 de maio de 2012.

Artigo 7.º O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Entrada em vigor Manuel Ventura Garcês

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
sua publicação. NaruRAIs, Manuel António Rodrigues Correia

Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

 

Preço

Natureza/descrição unitário

s/IVA

A Produtos agrícolas

Al Plantas floricolas

AI Diversas

AE Alamanda 2,54 €

ALIZ Aloé - tamanho até 25 cm 0,70 €

AI Aloé - tamanho entre 25 e 40 cm 1,02 €

AII.4 Aloé - tamanho superior a 40 cm 1,52 €

A.1,1.5 Amtúrio - tamanho entre 20 e 40 em (raiz nua) 102 €

AIIs Antúrio - tamanhosuperior a 40 cm (raiz nua] 2,01 €

ALI? Asparagus 0,78 €

AIB Avenca gigante - vaso pequeno 102€

AI? Bambu 8B,93€

AIIIO Buganviília - tamanho ente 15e 20 cm 27 €

AJA Buganvília - tamanho superior a 20 cr 1,726 €

AlII? Cardeais - tamanho entre 15 e 20 cm 1,27 €

AJAAS Cardeais - tamanho superior a 20 cm 1,76 €

ANAIS Corno de veado - tamanho pequeno 0,78 €

AJIIS Corno de veado - tamanho médio 201 €

AL Ió Cotinus 201€

ANTI? Cróteno - tamanho pequeno 2.25 €

AIIAS Crótano - tamanho médio 5,98 €

ANII? Crótano - tamanho grande 7.95 €

A.1.3.20 Curcuma - | rebento 3.98 €

AVI Curcumoa- 2 rebentos 4.96€   
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

-· 
Preço 

Natureza/ descrição unitário 
s/ IVA 

A.l. l .22 Drogoeiro - tamanho pequeno 0.78 € 

A.l. l .23 Drogoeiro - tamanho grande 2.54 € 

A.1.1.24 Espodono voriegoto 1.52 € 

A.l.l.25 Espodano vermelho escuro 1.27 € 

A.1.1.26 Espargo de hoste fino 1.27 € 

A.l. 1.27 Espargo "rabo-de-gato" 1.52 € 

A.1.1.28 Estreleiro 0.78 € 

A.1.1.29 Es1relício- tamanho pequeno (raiz nua} 0.78€ 

A.1.1.30 Estrelício- tamanho pequeno (saco) 1.27 € 

A.1.1.31 Estrelício- planto adulta - 2 rebentos 2.01 € 

A.1.1.32 Estrelício amarelo 2.50 € 

A.1.1.33 Eucalipto 1.76€ 

A.1.1.34 Avence gigante 1.02€ 

A.1.1.35 Couves ornamentais 2,99 € 

A.1.1.36 Morac os 1,27 € 

A. l.1.37 Musas (bananeiras de jardim) (raiz nua) 1.52 € 

A. 1.1.38 Alpinias - raiz nua 2,50 € 

A.1.1.39 Manhãs de Páscoa . vaso pequeno 2.99 € 

A.l.l.40 Manhãs de Páscoa - vaso grande 3.98€ 

A.l.1.4 1 Heras (vaso) 1.19 € 

A.\ . \.42 Bonksio (soco) 1.02€ 

A. l.l.43 Cic lomen · vaso pequeno 2.99 € 

A. l.l.44 Ciclomen • vaso grande 4.96 € 

A.1.1.45 Geronium 0.49 € 

A.l.l.46 Hipericão 0,49 € 

A.l.\.47 Troquélio 0.49 € 

A. t 1.48 Feto bancado ruscus - tamanho médiO 1.52 € 

A. l . l .49 Feto bancado ruscus - tamanho grande 2.01 € 

I
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

28 de maio de 2012

 

Natureza/descrição

Preço

unitário
s/IVA
 

AJ

Al

Al 
A).

AJ.

A.

ANO.

All.

AJ.

1.24

125

1.26

.1,28

1.29

1.3]

1.32

1.33

1.34

1.35

136

1.37

1.38

1.39

.1.40

1.4]

1.44

1.45

1.áó

Aa7

1.49

Dragoeiro - tamanho pequeno

Dragoeiro - tamanho grande

Espadana variegata

Espadana vermelha escura

Espargo de haste fina

Espargo “rabo-de-gato"

Estreleira

Estrelícia - tamanho pequeno fraiz nua)

Estrelícia - tamanho pequeno (saco)

Estrelícia - planta adulta - 2 rebentos

Estrelícia amarela

Eucalipto

Avenca gigante

Couves ornamentais

Maracas

Musas [bananeiras de jardim) (raiz nua)

Alpinias - raiz nua

Manhãs de Páscoa - vaso pequeno

Manhãs de Páscoa - vaso grande

Heras (vaso)

Banksia (saco)

Ciclamen - vaso pequeno

Ciclamen - vaso gronde

Geranium

Hipericão

Traquélio

Feto bancada ruscus - lamanho médio

Feto bancada ruscus - tamanho grande  

0,78 €

2,54 €

1,52 €

1,27 €

1,27 €

152 €

0.78 €

Q,78€

1,272 €

2,01 €

2,50 €

1,76 €

LOZ€

2,99 €

1,27 €

1,52 €

2,50 €

2,99 €

3,98 €

LIPE

1O02€

2,99 €

4.96 €

0,49 €

0,49 €

0,49 €

1,52 €

201 €   
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/descrição unitário 

s/IVA 

A. l. l.50 Feto de costa - raiz nua 0,78€ 

A.1. 1.51 Feto de metro - pequeno 0.78 € 

A.1.1.52 Feto-real ou californiano - produzido no laboratório e envmado 0.78 € 

A.1.1.53 Feto-real ou californiano- raiz nua (um rizoma) 1.02 € 

A.\.1.54 Feto-real ou californ1ano (vaso) 4,96 € 

A.1.1 .55 Fe tos - tamanho grande (vaso) 3,98 € 

A.l.l .56 Pteris - vaso pequeno 2,99€ 

A.1.1.57 Pteris - vaso grande 3,98€ 

A.l.l 58 Pelleo 2.99 € 

A.l. l.59 Fic us benjamina variegota - tamanho pequeno (vaso de 13 c m) 1.52€ 

A.l.t .60 Ficus benjamino voriegoto - tamanho médio (vaso de 18 c m) 3.48 € 

A.1.1.61 Ficus benjomina variegota - tamanho grande (vaso de 25 a 30 cm) 7,95€ 

A.l.1.62 Ficus benjamína verde - tamanho pequeno (vaso de 13 cm) 1.27 € 

A.l.l .63 Ficus benjamina verde -tamanho médio (vaso de 18 cm) 3.24 € 

A.l. l.64 Ficus benjomina verde - tamanho grande (vaso de 25 o 30 c m) 7.46 € 

A.l.l.65 Filodendro vermelho escuro (vaso) 7.46€ 

A. l. l.66 Gaitinhas- tamanho olé 20 cm 1.76 € 

A. l. l.67 Helicónia ascendente - tufo com 2 - 3 rebentos 1.27 € 

A.1.1.68 Helicónia pendente - lufo com 2- 3 rebentos 1.27 € 

A. l . l.69 Helicónio miniatura - tu fo com 2 - 3 rebentos 1,27 € 

A.l.l.70 Língua de sogro 1.02€ 

A. l. l.71 Ninhos - vaso de 13 c m 1.52€ 

A.\. 1.72 Nolina 1.27 € 

A.\.1.73 Palmeira (folhagem de corte) 3,73 € 

A.\. 1.74 Helichrysum d evium e Helichrysum obconicum 0.82 € 

A.l.l .75 Plissodos - raiz nua 0.82€ 

A l. l.76 RL•scus- roiz nua {2-3 rebentos) 0.82 € 

A.1.1.77 Schefflero verde - tamanho médio 2.0 1 € 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

 

  

Preço

Natureza/descrição unitário
s/IVA

ATA SO Feto de costa - raiz nua 0,78 €

A1I.5] Feto de metro - pequeno 0,78 €

AJ.1.52 Feio-real ou californiano - produzido no laboratório e envasado 0,78 €

AI1.53 Feto-real ou californiano - raiz nua [um rizoma) 1,02 €

Ass Feto-real ou calformano (vaso) 4,96 €

A.11,55 Fetos - tamanho grande (vaso) 3,98 €

AI.S6 Pteris - vaso pequeno 2,99 €

AIAS? Pteris - vaso grande 3,98 €

A.1.1 58 Pellea 2,99 €

AVIS? Ficus benjamina variegata - tamanho pequeno (vaso de 13 em) 1,52 €

A.1.1.60 Ficus benjamina variegata - tamanho médio (vaso de 18 cm) 3,48 €

A1.6] Ficus benjamina variegaia - tamanho grande [vaso de 25 a 30 em) 7,95€

A.1,1.62 Ficus benjamina verde - famanho pequeno [vaso de 13 cm] 127 €

A].63 Ficus benjamina verde - tamanho médio lvoso de 18 cm) 3,24 €

A.1,1.64 Ficus benjamina verde - tamanho grande (vaso de 25 a 30 em) 7,46 €

A1.1.65 Fitodendiro vermelho escuro [vaso] 746 €

A1.1.66 Gaitinhas - tamanho até 20 cm 176 €

AN.1.67 Helicónia ascendente - tufo com 2 - 3 rebentos 1,27 €

AI.1.68 Helicônia pendente - tufo com 2 - 3 rebentos 127 €

ASP Helicória miniatura - tufo com 2 - 3 rebentos 1,27 €

A 1.1.70 Língua de sogra LOZE

ALA] Ninhos - vaso de 13 cm 152€

ALI. Noling 1,27 €

A1173 Palmeira [tolhagem de corte) S/D €

As Helichrysum devium e Helichrysum obconicum 0,82 €

ALIZS Plissadas - raiz nua q,82 €

A1,1,26 RUSCUs - raiz nuo [2-3 rebentos) 0,82 €

ANA7 Schefflera verde - tamanho médio 2,01 €
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/descrição unitário 

s/IVA 

A.\.1.78 Schefflera verde - tamanho grande 2,99 €. 

A.1.1.79 Schefflera variegata - tamanho médio 2,50 €. 

A.l.1.80 Schefflera variegata- tamanho grande 3.52€ 

A l. l.Bl Stephanotis jvaso g rande) 2.50€ 

A.l.l.82 Stephanotis (vaso pequeno) 1.02€ 

A. l.l.83 Tunbérgia (corriota de flor azul) -tamanho pequeno 1.27 € 

A.\.1.84 Tunbérgia (corriola de flor azul) -tamanho grande )]6 € 

A.l.\.85 Vinha virgem - saco \.27 € 

A.1.1.86 Gloxínia - vaso 14 cm 3,98 € 

A.\. 1.87 Streptocarpus- vaso l 2 cm 2.50€ 

A. \.1 .88 Lachenalia - vaso 12 cm 2,99 € 

A. l.\.89 Outras plantas de sementeira (saco/vaso 5 cm) 0.12 € 

A.\.1.90 Outras plantas de sementeira (saco/vaso 10 cm) 0.25€ 

A.l.\.91 Outras plantas de estocaria (saco/vaso 10 cm) 0.25 € 

A.1.2 Cateleios 

Al.2.1 
Coteleia Standard (géneros de porte grande; via seminal e 
cruzamentos) 

A.1 .2.2 Planto tamanho pequeno (até lO cm) 2,99 € 

A.1.2.3 Planta tamanho médio (entre 10 e 15 cm) 5,98€ 

A.l.2.4 Planta tamanho grande {entre 15 e 20 c m) 7.95€ 

A .1.2.5 Planta apta a florir 19.84 € 

A.1.2.2 Cateleia Standard (géneros de porte grande; meristema e divisão) 

A.l.2.2.1 Pla nta tamanho pequeno (até lO cm I 3.98 € 

A.1.2.2.2 Planto tamanho médio {entre lO e 15 c m) 7.95 € 

A.\.2.2.3 Planto tamanho grande (entre 15 e 20 c m) 9.92 € 

A. I .2.2.4 Planta a pta a florir 24.84 € 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS
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Natureza/descrição

Preço

unitário
s/IVA
 

 

AM1.78

AI

A1.80

A 11.8)

A.1.1.82

A 183

A.1.1.84

A11.85

AlI1836

A11.87

Alias

AI

A.1.1.90

ALA

Al.2

AMZ

Al22

AZ

AI.25

A2.2

AZ

Al222

Al223

ALZIA

Schefflera verde - tamanho grande

Schefflera variegata - tamanho médio

Schefflera variegata - tamanho grande

Stephanotis [vaso grande)

Stephanotis [vaso pequeno)

Tunbérgia [corriola de flor azul) - tamanho pequeno

Tunbérgia corola de flor azul; - tamanho grande

Vinha virgem - saco

Gloxínia - vaso 14 cm

Streptocarpus - vaso 12 em

Lachenalia - vaso 12 cm

Outras plantas de sementeira (saco/vaso 5 cm)

Outras plantas de sementeira (saco/vaso 10 cm)

Outras plantas de estacaria (saco/vaso 10 cm)

Coteleias

Cateleja Standard (géneros de porte grande; via seminal e

cruzamentos)

Planta tamanho pequeno jaté 10 cm)

Planta tamanho médio (entre 10 e 15 cm]

Planta tamanho grande (entre 15 e 20 cm)

Planta apta a florir

Cateleia Standard (géneros de porte gronde; meristema e divisão]

Planta tamanho pequeno (cté 10 cm]

Planta tamanho médio (entre 10 e |5 cm)

Planta tamanho grande tentre 15 e 20 cm)

Planta apta a florir  

2,99 €

2,50 €

352€

2.50 €

102€

1,27 €

1.76 €

127 €

3,98 €

2,50 €

2,99 €

0,12 €

2.99 €

5.98 €

7,95 €

19,84 €

3,98 €

7,95 €

92,92 €

24,84 € 
 



28 de maio de 2012 7I
Número 65

Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/descrição unitário 

s/ IVA 

A.1.2.3 Cateleia miniatura (géneros de pone pequeno; via seminal e cruzamentos) 

A.l.2.3.1 Planto tamanno pequeno (olé 7 cm) 2,50 € 

A.l.2.3.2 Planto tamanho médio [entre 7 e 12 cm) 4,96 € 

A.1.2.3.3 Planta tamanho grande (entre 12 e 17 cm) 9.92 € 

A.1.2.3.4 Planto opta o florir 19,84 € 

A.1.2.3.5 Planto florido 24,84 € 

A. 1.2.4 Cateleia miniatura (géneros de porte pequeno: meristema e divisão) 

A. l .2.4.1 Planta tamanho pequeno [até 7 cm) 3.48 € 

A. l.2.4.2 Planta tamanho médio (entre 7 e 12 cm) 6.97 € 

A. l.2.4.3 Planta tamanho grande (entre 12 e 17 cm) 14,92 € 

A.1 .2.4.4 Planto apta o florir 24,84 € 

A.1 .2.4.5 Planto florido 24,84 € 

A.1.3 Cimbídios, sa patinhos e phalaenopsis 

A.l.3.1 
Cimbídio [orquídea de hoste; géneros de porte standard. intermédios e 
miniaturas: via seminal e cruzamentos) 

A.l.3.1.1 Planto tamanho pequeno (até 15 cm) 2,50 € 

A.1.3.l .2 Planta tamanho médio (entre 15 e 30 cm) 3.98 € 

A.1.3.1.3 Planto tamanho grande (superior a 30 cm) 7.95 € 

A.l.3.1.4 Planto apta o florir 19,84 € 

A.l.3.l.5 Socos 3.33 € 

A.l .3.2 
Cimbidio (orquídea de hoste: géneros de porte standard. intermédios e 
miniaturas; meristemas e divisão) 

A.l.3.2.1 Planto tamanho pequeno {até 15 cm) 2,99 € 

A. / .3.2.2 Planta tamanho médio (entre 15 e 30 cm) 4,96 € 

A.l .3.2.3 Planto tamanho grande [superior o 30 cm) 9,92 € 

A.\.3.2.4 Planto apto o florir 24.84 € 

A.l.3.2.5 socas 3,33 € 

28 de maio de 2012
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

 

  

Preço

Natureza/descrição unitário
S/IVA

AI Coteleia miniatura [generos de porte pequeno; vio semina! e cruzamentos)

AÍ2Il Planta tamanho pequeno (alé 7 cm] 2,50 €

AI232 Planta tamanho médio [entre 7 e 12 cm) AG6E

AJ233 Planta tamanho grande (entre 12e 17 em) 992 €

A1234 Planta apta a florir 192,84 €

A1235 Ponta florida 24,84 €

ANZA Cateteia miniatura (géneros de porte pequeno; meristema e divisão)

ANZAL Plonta tamanho pequeno (até 7 em) 3,48 €

AdZ42 Planta tamanho médio (entre 7 e 12 cm) 6,97 €

A1243 Planta tamanho gronde (entre 12 e 17 em) 14,92 €

AIZAS Planta gota a florir 24,84 €

AlZ4AS Planta florida 24,84 €

AI.3 Cimbídios, sapatinhos e phalgenopsis

AISI Cimbídio (orquídea de haste; géneros de porte standard, intermédios e

o miniaturas; via seminal e cruzamentos)

ANIIA Planta tamanho pequeno (até 15 cm) 2.50 €

A.).3.).2 Plonta tamanho médio jentre 15 e 30 cm) 3,98 €

ASIA Planta tamanho grande (superior a 30 cm) 7.95 €

A1314 Piania apta à florir 19,84 €

A3Is Socas 3.33 €

AISD Cimbídio (orquidea de haste: géneros de porte standard, infermédios e
E Miniaturas: meristemas e divisão)

AI.3.2] Planta tamanho pequeno [até 15 cm) 2,99 €

A .3.2.2 Planta tamanho médio (entre 15 e 30 cm) 4,96 €

ATI Planta tamanho grande (superior a 30 cm) 9,92 €

AV3.2.4 Planta apta a florir 24 B4 E

A325 Socas 3,33 €
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/descrição unitário 

s/IVA 

A.1 .3 .3 Sapatinhos Híbridos (via seminal e cruzamentos) 

A .1.3.3.1 Planto tamanho pequeno (até 10 cm) 4,96~ 

A.1 .3.3.2 Planta tamanho médio (entre lO e 15 cm} 7.46 € 

A.l.3.3.3 Planto tamanho grande (entre 15 e 20 cm) 14,92€ 

A. 1.3.3.4 Planta apta a florir 29,75 € 

A.1 .3 .4 Pholaenopsis e/ou Dorítaenopsis (via seminal e cruzamentos) 

A.1 .3.4.l Planto tamanho pequeno (olé lO cm) 2.50€ 

A.1.3.4.2 Planta tamanho médio (entre 10 e 15 cm) 4.96 € 

A.1.3.4.3 Planta tamanho grande {entre 15 e 20 cm} 9.92€ 

A .1.3.4.4 Planto opta a florir (sem hoste floral} 14,92€ 

A.1.3.4.5 Planta florida 19.84 € 

A.l.4 Géneros diversos e espécies - via seminal e eruzamenios 

A.1.4.1 Planta !amanho pequeno (até 10 cm) 2.50 € 

A.1.4.2 Planto tamanho médio {entre 10 e 15 cm} 4,96 € 

A.1.4.3 Planta tamanho grande (entre 15 e 20 cm) 9,92 € 

A. \.4.4 Planto apto a florir (sem haste floral) 14.92€ 

A.1.4.5 Planta florido 19.84€ 

A.1.5 Géneros diversos e espécies - meristema e divisão 

A .l.5.1 Planta tamanho pequeno {até l O cm) 2.99 € 

A.l.5.2 Planto tamanho médio (entre l O e 15 cm) 5.98 € 

A. 1.5.3 Planta tamanho grande (entre 15 e 20 cm) 11.93 € 

A.l.5.4 Planto opta o florir (sem haste floral) 19.84 € 

A. 1.5.5 Planto florido 24.84 € 

A.1.6 Cita da Madeira • Bolbos 

A.1.6.1 Até 2 anos (tamanho inferior a 6 cm) 0.24 € 

A. 1.6.2 3 anos (tamanho entre 6 e 9 cm) 0.29 € 

A. l .6.3 4 anos (tamanho e ntre 10 e 13 c m) 0.57 € 

A.1.6.4 5 anos (tam a nho entre 14 e 17 c m) 1.14 € 

A .l.6.5 Aptos o florir (mais de 5 anos; tamanho igual ou superior o 18 cm) 2.86 €  
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS
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Natureza/descrição

Preço

unitário

S/IVA
 

AlII

2.1.3.3]

A133.2

41.333

AI3I3.4

Al34

AIIAL

A. .3.4.2

A343

A.1.3.4.4

A134.5

A.1.4

ANA]

AJ42

AJ43

Al AA

AJAS

AISI

AS?

Al53

AIS.4

A...

A.1.6

AAA

A 62?

AI63

Al644

Sapatinhos Híbridos [via seminal e cruzamentos)

Planta tamanho pequeno [até 10 cm)

Planta tamanho mécio [entre 10 e 15 cm)

Planta tamanho grance (entre 15 e 20 cmj

Planta apita a florir

Phalaenopsis e/ou Doritaenopsis (via seminat e cruzamentos)

Planta tamanho pequeno (até 10 cm)

Planta tamanho médio [entre 10 e 15 cm)

Planta tamanho grande [entre 15 e 20 cm)

Planta apta a florir (sem haste floral)

Planta florida

Géneros diversos e espécies - via seminal e cruzamentos

Planta tamanho pequeno (até 10 cm)

Planta tamanho médio fentre 10 e 15 cm)

Planta tamanho grande (entre 15 e 20 cm)

Planta apta a florir (sem haste floral)

Planta florida

Géneros diversos e espécies - meristema e divisão

Planta tamanho pequeno faié 10 cm)

Planta tamanho médio [entre [0 e I5 cm!

Planta tamanho grande (entre 15 e 20 cm)

Planta apta a florir (sem haste flora!)

Pianta florida

Cila da Madeira - Bolbos

Até 2 onos (famanho inferior a é cm)

3 anos (tamanho entre 4e 9 cm)

4 anos [tamanho entre 10 e 13 cm)

5 anos (tamanho entre 14 e 17 cm)

Aptas a florir [mais de 5 anos; tamanho igual ou superior a 18 em)

4,96€

7,46 €

I4,92€

29,75 €

2,50 €

4.96 €

9.92€

14,92 €

i9.84 €

2,50 €

4,96 €

9,92 €

14.92 €

19,84 €

2.99 €

5.98 €

11.93 €

19,84 €

24,84 €

0,24 €

0,29 €

0.57 €

114 €

2,86 €
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I- BENS 

Preço 
Natureza/ de se rição unitário 

s/ IVA 

A.1.7 Plontos propagadas ln vitro 

A. l .7.1 Não aclimatizados 

A.1.7.1.1 Cymbid ium. Callleyo e afins (sementeiro) 0.66 € 

A.1.7.1.2 Cymbidium. Cotlleyo e afins (clo nagem) 1.02 € 

A.1.7.1.3 Pholoenopsis e afins (sementeira) 0.66 € 

A.1.7 .1.4 Phalaeno p sis e a fins (clonagem) \ ,64 € 

A.1.7. 1.5 Sapafinho (sementeira) 1.02€ 

A. l.7.1.6 Outros orquídeas (sementeira) 0.66€ 

A.l.7.1.7 Outras orquídeas (clonagem) 1.02 € 

A.1.7. 1.8 Bananeiro (clonagem) 0.67 € 

A.1.7. 1.9 Plantas de ba naneiro (frascos com 5 p lantas) 4.00€ 

A. l .7.1. 10 Maracujazeiro (c lonagem) 0,67 € 

A.l.7. 1. \ 1 Plantas d e maracujazeiro (frascos com 5 p lantas) 4.00 € 

A. 1.7.1.12 Thunbergio mysorensis (raiz nua. com a ltura aproximada de 6 c m) 0.58€ 

A.1.7.2 Aclimatizadas 

A.1.7.2. 1 Antúrios clonagem - plantas com tamanho inferio r a 20 cm 0,90 € 

A. 1.7.2.2 Antúrios clonagem - p lantas com tamanho entre 20 e 40 cm 1, 15€ 

A.\.7.2.3 Antúrios c lo nagem- p lantas com tamanho superior o 40 cm 2,30 € 

A.\.7.2.4 Avences - sementeira (vaso) 1.15 € 

A.l.7.2.5 Corno de veado (sementeiro ou c lonagem) (vaso) 0.86 € 

A.1.7.2.6 Feto de metro (semen teira ou clonagem} (vaso) 0.86 € 

A.\.7.2.7 Feto-real (sementeiro ou clonagem) (vaso) 0.86 € 

A.1.7.2.8 Pró teos (c lonagem) 1.02 € 

A. 1.7.2.9 Batata (clonagem) 0.81 € 

A .l.7.2.10 Batoto-doce {clonagem) 0.48 € 

A .1 .7.2.11 C erejeira {porta-enxerto : c lonagem) 1, 19 € 

A. 1.7.2.12 Papoieiro (clonagem } 1.05 € 

A.1.7.2. 13 Thunbergio mysorensis (com altura aproximada de 15 cm) 0.78€ 

A.1.7.2.1 4 Thunbergio mysorensis (com a ltura superior o 15 c m ) 0.90€ 

28 de maio de 2012
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

 

  

Preço

Natuvreza/descrição unitário

s/IVA

AI? Plantas propagadasin vitro

A.1.7.] Não aclimatizados

AITAL Cymbidium. Cattleya e afins (sementeira) 0,66 €

AITIZ Cymbidium, Catileya e afins (clonagem) 1.02 €

ATI Phalaenopsis e afins (sementeira) 0,66 €

ANZIA Phalaenopsis e afins (clonagem) 1,64 €

ANTAS Sapatinho (sementeira) 1,02 €

AJZI6 Outras orquídeas (sementeira) 0,66 €

AALZAA Outras orquideas (clonagem) 102 €

A1718 Bananeira (clonagem) 0,67 €

ANTAS Plantas de bananeira (frascos com 5 plantas) 4.00 €

AMZAINO Maracujazeiro (cionagem) 0,67 €

ANAIII Plantas de maracujazeiro (frascos com 5 plantas) 4,00 €

ANZAAR Thunbergia mysorensis (raiz nua, com altura aproximada de 6 cm) 0.58 €

Al? Aclimatizadas

AZ Antúrios clonagem - plantas com tamanhoinferior a 20 cm 0,90 €

Al722 Antúrios clonagem - plantas com tamanho entre 20 e 40 cm 1,15 €

AT? Antúrios clonagem - plantas com tamanho superior a 40 cm 2.30 €

AI Avencas - sementeira (vaso) 113

AlT25 Como de veado (sementeira ou clonogem!) [vaso] 0.86 €

AI26 Feto de metro (sementeira ou clenagem!) (vaso) 0,86 €

AlZ27 Feto-real (sementeira ou clonagem) (vaso) 0,86 €

A..7.28 Próteas (clonagem) 102 €

Al729 Batata (clonagem) 0.81 €

AI.7.210 Batatao-doce (clonagem) 0.48 €

ANZ2M Cerejeira fporia-enxerto; clonagem) LIFE

A17212 Papaieira (clonagem) LOS €

AÍZ2I13 Thunbergia mysorensis (com altura aproximada de 15 cm) 0,78€

AlT2I14 Thunbergia mysorensis (com altura superior à 15 cm) O.90€
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 

' Natureza/descrição unitário 
s/IVA 

A.2 Plantas aromáticas 

A.2.l Plantas aromâticas (em vasol 0.57 € 

A.3 Fruteiras 

A.3.1 Abacate iro - 1 ano 2,24 € 

A.3.2 Abacateiro- 2 anos 3.33€ 

A.3.3 Abacateiro {poria enxerto) I, 14 € 

A.3.4 Aifarrobeira - 1 ano 2.24 € 

A.3.5 Alfarmbeira - 2 anos 2.86€ 

A.3.6 Ameixieira - 1 ano 2.24 € 

A.3.7 Ameixieira - 2 anos 2.86 € 

A.3.8 Amoreira - 1 ano 1,14 € 

A.3.9 Amoreira - 2 anos 2,24 € 

A.3.10 Anoneiro - I ano 2.24 € 

A.3.1l Anoneira - 2 anos 3.33 € 

A.3.12 Anoneira {porto enxerto) 1,14 € 

A.3.13 Araçoleiro - I ano 1.14 € 

A.3.14 Araçaleiro - 2 anos 1.71 € 

A3.15 Cafezeiro - 1 ano I , 14 € 

A.3.16 Cafezeiro- 2 anos \.67 € 

A.3.17 Caramboleira - I a no 1.67 € 

A3.1 8 Caramboleiro - 2 anos 2.24 € 

A.3.19 Castanheiro (planta enxertada) 5.00 € 

A3.20 Castanheiro (porta enxerto) 1.14 € 

A.3.21 Cerejeira - 1 ano 2.24 € 

A.3.22 Cerejeira - 2 anos 2,86 € 

A .3.23 Citrinos - 1 ano 5.57 € 

A3.24 Citrinos - 2 anos 11, 14 € 

A 3.25 C itrinos (po rta enxerto ) 2.24 € 

A.3.26 Damasqueiro - 1 ano 2,24 € 
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(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS
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Natureza/descrição

Preço

unitário
s/IVA
 

AZ

A.3

A3I

A3.2

A3.3

ASIA

A3.5

A3.6

AS?

A3.B

ASI

ASIO

ASIM

ASI?

ASIII

AA

A3IS

ALI.

ALII?

A3IB

ASAP

A3.20

AIR

A322

AI

ASA

A325

AS.Z6 

Plantas aromáticas

Plantas aromáticas (em vasal

Fruteiras

Abacateiro - 1 eno

Abacoateiro - 2 anos

Abocateiro (porta enxerto)

Altorobeira - | ano

Alfarrobeira - 2 onos

Ameixieira - 1 ano

Ameixieira - 2 anos

Amoreira - 1 ano

Amoreira - 2 anos

Anoneira - 1 ano

Anoneira - 2 anos

Anoneira (porta enxerto)

Araçaleiro - | ano

Araçaleiro - 2 anos

Cafezeiro - 1 ano

Cafezeiro - 2 anos

Caramboleira - | ano

Caramboleira - 2 anos

Castanheiro (planta enxertado)

Castanheiro (porta enxerto)

Cerejeiro - 1 ono

Cerejeira - 2 anos

Citrinos - ano

Citrinos - 2 anos

Citrinos [porta enxerto)

Damasqueiro - 1 ano  

0,57 €

2,24 €

2,86 €

2,24 €

2,86 €

1,14 €

2,24 €

2.24 €

3,33€

Li4€

LI4 €

2] E

LId E

Lé7€

1.67 €

2.24 €

5.00 €

l.14 €

2,24 €

2,86 €

5.57 €

N.14 €

2,24 €

2,24 €  
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza / descrição unitário 

s/IVA 

A.3.27 Damasqueiro - 2 anos 2.86€ 

A.3.28 Diospireiro - 1 ano 2.86 € 

A.3.29 Diosp 1reiro - 2 anos 5.57€ 

A.3 30 Fe1joeiro - I a no 2.86€ 

A.3.31 Feijoeiro - 2 anos 3.33 € 

A.3.32 Figueira - I ano 1.14 € 

A.3.33 Figueira - 2 anos 1,67 € 

A.3.34 Goiabeira - I ano 1,14 € 

A.3.35 Goiabeira - 2 anos 1,67 € 

A.3.36 Kiwi - 1 ano 2.24€ 

A.3.37 kiwi- 2 a nos 3,33€ 

A.3.38 Litchis - 1 ano 2.24 € 

A.3.39 Utchis - 2 anos 2.86 € 

A.3.40 Macieira - 1 ano 2.24 € 

A.3.41 Macieira - 2 anos 2,86 € 

A.3.42 Macieira (porto enxerto) 1.14 € 

A.3.43 Mangueira - 1 ano 4.43 € 

A.3.44 Mangueira - 2 anos 5.57 € 

A.3.45 Mangueira (porto enxerto) 1.14 € 

A.3.46 Maracujazeiro 0,90€ 

A.3.47 Ma rmeleiro - 1 ano 2.30€ 

A.3.48 Marm eleiro - 2 a nos 2.88€ 

A.3.49 Marmeleiro (porto enxerto) 1.1 5 € 

A.3.50 Nectorina - I ano 2.24 € 

A.3.51 Necto rina - 2 a nos 2.86 € 

A.3.52 Nespereira - I ano 2.24 € 

A.3.53 Nespereira - 2 a nos 2.86 € 

A.3.54 Nogueira 27.71 € 

A.3.55 Papoieiro - 1 ano 1.14 € 

28 de maio de 2012
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

 

  

Preço

Natureza/descrição unitário
s/IVA

A.3.27 Damasqueiro - 2 anos 286 €

A.3.28 Diospireiro - 1 ano 2,86 €

A.3.29 Diosprreiro - 2 anos 5.57 €

A.3 30 Feijoeiro - | ano 2,86 €

A3.3] Feijoeira - 2 anos 3,33 €

A3.32 Figueira - 1 ano LI4€

A3.33 Figueira - 2 anos 1,67 €

A3.34 Goiabeira - | ano LI4 €

A3.35 Goiabeira - 2 anos 1,67 €

A3.36 Kiwi - 1 ano 2,24€

A.3.37 kiwi - 2 anos 3,33 €

A3.38 Litchis - 1 ano 2,24 €

A3.39 Litchis - 2 anos 2.86 €

A3,40 Macieira - 1 ano 2,24 €

A3.4] Mocieira - 2 anos 2.86 €

A.3,42 Macieira (porta enxerto) 114 €

A3.43 Mangueiro - 3 ano 4,43 €

A3.44 Mangueiro - 2 anos 5.57 €

A3.45 Mangueiro (porta enxerto) 114 €

A.3.46 Maracujazeiro 0.90 €

A.3.47 Marmeleiro - 1 ano 2.30 €

A3.48 Marmeleiro - 2 anos 2,88 €

A3.49 Marmeleiro fporta enxerto) LIS €

A.3.50 Nectarina - | ano 2,24 €

A.3.5] Nectarina - 2 anos 2.86 €

A3.5? Nespereira - | ano 2.24 €

A3.53 Nespereira - 2 anos 2.86 €

A3.54 Nogueira 27,71 E

A3.55 Papaieira - ) ano 1.14 €   

11
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/ descrição unitário 

s/ IVA 

A.3.56 Papaieira - 2 anos 1.67 € 

A.3.57 Pereira - I ano 2.29 € 

A.3.58 Pereira - 2 anos 2.86€ 

A .3.59 Pereira (porto enxerlo) 1.1 4€ 

A.3.60 Pereira (sidra) - 1 ono 2.24 € 

A.3.6l Pereira (sidra) - 2 anos 2.86 € 

A.3.62 Pessegueiro - I a no 2.24 € 

A.3.63 Pessegueiro - 2 anos 2.86€ 

A.3.64 Physalis 2.86 € 

A.3.6S Pilangueiro - 1 ano 1.14 € 

A.3.66 Pilangueiro - 2 anos 1.67 € 

A.3.67 Prunóideas (pessegueiro . ameixieira. damasqueiro e cere jeira) (porto 
l.l4 € enxerto ) 

A.3.68 Romãzeira - l ano 1.1 4 € 

A.3.69 Romãzeira - 2 anos 2.24 € 

A.3.70 Romãzeira de jardim 1.14 € 

A.3.71 Tabaibeiro- I ano 0.57 € 

A.3.72 Toboibeiro- 2 anos l, 14 € 

A.3.73 Tomote1ro arbóreo - I ano 1.14 € 

A.4 Bananeiras 

A.4.1 Planto com vaso 2.71€ 

A.4.2 Planto sem vaso 1.90 € 

A.S Cereais 

A.5. 1 Trigo mole Alm omor R2 0.86 € 

A.5.2 Cevado Scorle t R2 0.76 € 

A.5.3 Aveia Santo Rito R2 0.86 € 
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(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS
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Natureza/descrição

Preço

unitário
s/IVA
 

 

A3.56

A3.57

A3.58

A3S59

A3.60

A 3.6]

A3.62

A3.48

A3.69

A.3.70

AA

A.5

AS.

A.S.2

AS3

Papaieira - 2 anos

Pereira - | ano

Pereiro - 2 anos

Pereiro (porta enxerio)

Pereiro [sidra) - 1 ano

Pereiro (sidra) - 2 anos

Pessegueiro - | ano

Pessegueiro - 2 anos

Physalis

Pitangueira - * ano

Pitangueira - 2 anos

Prunóideas (pessegueiro, cmeixieira, damasqueiro e cerejeira) (porta

enxerto]

Romáxzeira - | ano

Romázeira - 2 anos

Romôzeiro de jardim

Tabaibeira - | ano

Tabaibeira - 2 anos

Tomateiro arbóreo - | ano

Bananeiras

Pianta com vaso

Planta sem vaso

Cereais

Trigo mole Almansor R2

Cevada Scarlet R2

Aveia Santa Rita R2  

147 €

2.29 €

2.86 €

NI4 €

2.24 €

2,86 €

2.24 €

2,86 €

286 €

Li4€

1.67 €

1I4 €

LIZ €

2,24 €

Lis €

0,57 €

1,14 €

114 €

2.71€

190 €

0.86 €

0,76 €

0.86 €   
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Natureza/descrição Preço unit6rlo s/ IVA 

A.6 
Produtos hortícolas e frutícolas 
{exceto banana) 

Cotação médio mais frequente 

A.6.1 Produção convencional do semana anterior no Centro 
de Abastecimento de Produção 
Agrícola {CAPA) 

A.6.2 Modo de prod ução biológico 
Colação médio do mercado 
bio da semana anterior 

Preço de mercado estabelecido 
A.7 Banana pela Empresa de Gestão do 

Selar do Bonono. l da. (GESBAJ 

A.8 Mel 
Preço a definir anualmente por 
despacho 

A.'l Leite 0.52€ 

B Animais vivos 

8.1 Bovinos 

81.1 Vitelas {idade superior a 3 meses] 402,57 € 

81.2 Novilho {idade superior a 15 meses 862.57 € 

B 1.3 Novilho {por kg /peso vivo; idade superior o 12 meses) 2.52 € 

81.4 Re fugos (por kg /peso vivo) 1.00€ 

8.2 Ovinos e Caprinos 

8.2.1 Ovinos Puelibuey (preço por anima l} 115.00€ 

8.2.2 Ovinos austríacos broncos 

8.2.2.1 
Poro recrio (por kg /peso vivo; idade superior o 

3.52 € 
4 meses) 

8.2.2.2 Poro refugo (por kg /peso vivo} 2.00€ 

c Impressos, documentação e material diverso 

C.l Selos de certificação 

C.1.1 Mel de cana 0.023 € 

C.1.2 Bo lo d e mel de cano 0.023 € 

C.1.3 Broas de mel de cano 0.017 € 

C.2 Impressos para identificação e registo animal 

C.2. 1 
Dec la ração de deslocação poro b ovinos 0.30 € 
( mod.253/DG V) 

Declaração de nascimentos. mortes. desapareci-
C .2.2 mentes e quedas de brinco paro bovinos 0.30 € 

(mod 25.53/DGV) 

28 de maio de 2012
Número 65

Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS

 

Natureza/descrição Preço unitário s/IVA

 

A.

Ab]

Ad2

A.7

AB

A.?

B.]

B1.1

B1.2

81.3

Bt.4

B.2

B.2.1

B.2.2

B.2.2.]

B.2.2.2

Ci

Glad

Et

c.2

2

€.22 

Produtos horicolas e fruticolos
(exceto banana)

Produção convencional

Modo de produção biológico

Banana

Mel

Leite

Animais vivos

Bovinos

Vitelos (idade superior a 3 meses)

Novilha (idade superior a 15 meses

Novilho (por kg /peso vivo; idade superior à 12 meses)

Refugos (por kg /peso vivo)

Ovinos e Caprinos

Ovinos Puelibuey [preço por animal)

Ovinos austriaços brancos

Para recria (por kg /peso vivo; idade superior a

4 meses)

Para refugo (por kg /peso vivo)

Impressos, documentação e material diverso

Selos de cerlificação

mei de cana

Bolo de mel de cana

Broas de mel de cana

Impressos para identificação e registo animai

Declaração de deslocação pora bovinos

(imod.253/DGV)

Declaração de nascimentos, mortes, desopareci-
mentos e quedas de brinco para bovinos

imod 255B/DGV]  

Cotação média mais frequente
da semana anterior no Centro

de Abastecimento de Produção
Agricola (CAPA)

Cotação média do mercado
bio da semana anterior

Preço de mercado estabelecido
pela Empresa de Gestão do

Setor da Banana, Lda. [SESBA]

Preço q definir anualmente per

despacho

0,92 €

402,57 €

862,57 €

2.52 €

1,00 €

115.00 €

2.00 €

0,023 €

0,023 €

0,017 €

0,30 €

0,30 €
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA I - BENS 

Preço 
Natureza/descrição unitário 

s/IVA 

C.2.3 Passaporte ofiCial para canidem 6.90€ 

C.2.4 
Fic ha de registo de identificação para animais de estimação (conjunto de 

11.50 € 
50) 

C.3 Marcas e brincos para identificação e registo animal 

C .3.1 Sovinas 

C .3.1.1 Marco auricular de identificação para bovinos 1.15€ 

C.3.1.2 Marca auricular de substituição para bovinos 1.15 € 

C.3.2 Pequenos ruminantes 

C.3.2. 1 Marc a auric ular c onvenc ional para pequenos ruminantes 0.60 € 

C.3.2.2 Marc a auric ular eletrónica para pequenos ruminantes 1.30 € 

C.3.2.3 Bolo reticular paro pequenos ruminantes 1.50 € 

C.3.2.4 Bo lo ret icular e marc o auricular poro pequenos ruminantes 2.10 € 

C.3.3 Suínos 

C.3.3.1 Marco auricular poro suinos 0.60 € 

C.4 Outros bens 

C.4.1 Meio de cultura 2.21 € 

C.4.2 Plac a de pe tri sem meio de cultura 0.12€ 

C.4.3 Plac a de petri com meio de cultura 0,25 € 

C.4.4 Kit paro colheita de amostras paro onólises veterinárias e bromotológicas 2.34€ 

C.4.5 Composto orgânic o (por mJ} 3.00€ 

C.4.6 Composto orgânico (por tonelada) 15.00€ 

C.4.7 Caixa de cartão ( 1 02cm x 32cm x 13cm) 1.52 € 

C.4.8 Caixa de cartão (110cm x 32cm x 17cm) 2.01 € 

C.4.9 Caixa de cartão r 111 c m X 42cm X 2 1 cm) 2.50 € 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA | - BENS
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Preço

Natureza/descrição unitário
s/IVA

C23 Passaporte oficial para canideos 6,90 €

C24 a de registo de identificação para animais de estimação (conjunto de 11.50 €

c3 Marcas e brincos para identificação e registo animal

Ga Bovinos

C.3.1.] Marca auricular de ideniificação para bovinos 1.15 €

3.12 Marca auricular de substituição para bovinos 1,15 €

3,2 Pequenos ruminantes

C3.2] Marca auricular convencional para pequenos ruminantes 0,60 €

C.3:22 Marca auricular eleirónica para pequenos ruminantes 1,30 €

€C.3.23 Bolo relicular para pequenos ruminantes 1,50 €

C.3.2.4 Bolo reticular e marca auricular para pequenos ruminantes 2.10€

Es Suínos

ES Marca auricular para suínos 0,60 €

ca Outros bens

CA) meio de cultura 2,21€

CA42 Placa de petri sern meio de cultura 0,12 €

Cas Placa de petri com meio de cultura 0,25 €

Cas kit para colheita de amostras para análises veterinárias e bromatológicas 2.34 €

Cas Composto orgânico (por m?) 3,00 €

C46s Composto orgânico (por tonelada) 15,00 €

Ca Caixa de cartão [102cm x 32cm x 13cm) 1,52 €

Css Caixa de cartão (1l0cm x 32em x 17em) 201 €

C49 Caixa de cartão (Hilem x 42em x 2icm]) 2,50 € 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA 11 • SERVIÇOS 

Natureza/descrição 
Preço unitário 

s/ IVA 

A Assistência técnico e clínico 

A.l. 
Apoio aos agricultores com utilização de máquinas agrícolas e trolores (preço 
por hora) 

A.1.1 Máquinas com potência inferior o 55 HP 13,80 € 

A.1.2 Máquinas com potência entre 55 HP e 90 HP 23,00€ 

A.1.3 Máquinas com potência compreendida entre 90 HP e 160 HP 34,50 € 

A.1.4 Tratares de rastos e convencionais com as respetivas alfaias 11,50 € 

A.2. Prestação de cuidados clínicos a animais de criação 

A.2.1 Primeiro deslocação à exploração 5,82€ 

A.2.2 Deslocações seguintes. relativas à mesma situação c línica 3.52 € 

A.2.3 Aplicação de medicamentos e vacinas (por unidade de aplicação) 

A.2.3.1 Analépticos cardiovasculares 0.90 € a 1.39 € 

A.2.3.2 Anti-hemorrágicos 0.82 € a 1.19 € 

A.2.3.3 Anti-infecciosos 0.25 € a 14,96 € 

A.2.3.4 Anti-inflamotórios/ Analgésicos 0.20 € a 12,66 € 

A.2.3.5 Bronco-secreto líticos 0,25 € a 7.62 € 

A.2.3.6 Diuréticos 0,61 € a 1.76 € 

A.2.3.7 Hépato-digestivos 0.25 € a 12.95 € 

A.2.3.8 Ocilócitos/Prostagla ndinas 0.29 € a 2.70 € 

A.2.3.9 Sedativos/ Anestésic os fixos 0.25 € a 13,24 € 

A.2.3.10 Vac inas paro animais de produção 0.08 € a 1.19 € 

A.2.3.11 Vilaminos/minerais/eletrólitos 
0.004 10,37 € 

€ a 

A.2.3. 12 Desparasitanles 0.03 € a 4,00 € 

B Identificação Animal 

B.1 Emissão d e passaporte de bovinos [preço por animal) 1,20 € 

B.2 Emissão de 2° via de passaporle de bovinos (preço por animal) 5,80 € 

B.3 Emissão de 3° via e seguintes de passaporte de bovinos (preço por animal) 20.00 € 

28 de maio de 2012
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELAII - SERVIÇOS

 

 

  

Natureza/descrição regeerário

A Assistência técnica e clínica

AL Apoio aos agricultores com vlilização de máquinas agricolas e tratores (preço

por hora)

AI Máquinas com potência inferior a 55 HP 13,80 €

AI? Máquinas com potência entre 55 HP e 90 HP 23,00 €

AI3 Máquinas com potência compreendida entre 90 HP e 160 HP 34,50 €

AI.4 Tratores de rastos e convencionais com asrespetivas alfaias 11,50 €

A.2. Prestação de cuidados clínicos a animais de criação

AZ] Primeira deslocação à exploração 5,82 €

A 2.2 Deslocações seguintes, relativas à mesma situaçãoclínica 352 €

A23 Aplicação de medicamentos e vacinas (por unidade de aplicação)

AZI3A Analépticos cardiovasculares Q90€ a 1,39€

A.2.3.2 Anti-hemorrágicos 0B2€ a LIPE

A233 Anti-infecciosos 025€ a I4,96€

A23,4 Anti-inflamatórios/Analgésicos 020€ a 12,66 €

AZ3S Bronco-secretolíticos 025€ à 762€

A23.6 Diuréticos OólE a 1,76€

AZ37 Hépato-digestivos q25€ a 12,95€

A.2.3.8 Ocitócitos/Prostaglandinas 0292€ a 270€

AZI9 Sedativos/Anestésicosfixos 0,25€ a 13,24 €

AZIIO Yacinas para animais de produção Q08€ a 119€

A2.3. Vitaminas/minerais/eletrólitos oa a 10,37 €

AZ3I2 Desparasitantes QUI E a 400€E

B Identificação Animal

B.] Emissão de passaporte de bovinos [preço por animal) 1,20 €

B2 Emissão de 2º via de passaporte de bovinos (preço por animal) 5.80 €

B.3 Emissão de 3º via e seguintes de passaporte de bovinos [preço por animal) 20,00 €  
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

c 

C I 

C.2 

C.3 

C.4 

C.S 

D 

D.1 

D.2 

E 

E.l 

E.1 .1 

E. 1.2 

E.2 

E. 2.1 

E. 2.2 

E.3 

E.4 

E.5 

E.6 

E.7 

E.S 

E.9 

TABELA 11 • SERVIÇOS 

Natureza/ descrição 

Pareceres técnicos de âmbito veterinário 

Localização e implantação de explorações pecuárias 

Projetas de instalação/ funcionamento de explorações e outros estabelecimentos 
de produção de animais vivos 

Projetas de instalação/funcionamento de estabelecimentos de produção, 
preparação. transformação e ou comercialização de produtos de origem animal 

Projetas de instalação/func ionamento de estabelecimentos e instalações de 
c riação e comercialização de animais de estimação. silvestres ou de parques 
zoológicos 

Projetas d e instalação/funcioname nto de centros de atendimentos médico 
veterinário e de outros estabelecimentos de prestação d e cuidados o animais d e 
estimação 

Peritagens e vistorias de âmbito veterinário 

Peritagens solicitados por entidades oficiais e privados 

Vistoria hig iosanitária para a emissão de certificados de salubridade 

Outros serviços 

Produção de plantas hortícolas (preço por planta) 

Com fornecimento de turfa (sementes. turfa e cassetes de sementeira fornecidos 
pelo agricultor) 

Sem fornecimento de turfa (sementes e cassetes de sementeiro fornecidas pelo 
agricultor) 

Podas, enxertias e apicultura 

Com participação ativa do requerente (hora/homem) 

Sem participação oliva do requerente (hora/homem) 

Conservação de hortofrutícolos frescos no Centro de Abastecimento de Produtos 
Agrícolas -CAPA (preço/Kg/dia ou fraçõo) 

Pedido emissão de certificado de conformidade do banana 

Emissão de certificado de conformidade do banana 

Emissão de certificados e outros documentos sanitários 

Emissão de g uias de lrônsito paro animais 

V1S1to téc nico poro o colhe1to de amostras no âm bito da produção animal e dos 
análises veterinários e bromatológicos 

Visitas guiados ao Centro de Fruticultura Subtropical (Quebradas) . ao Centro de 
Bo noniculturo (Ponta do Sol) e ao Centro de Fruticultura Temperado (Santana) 

Preço unitário 
s/IVA 

34.51 € 

115,00 € 

172.54 € 

115.00 € 

11 5.00 € 

172.54 € 

23.00 € 

0.02 € 

0.010 € 

0,86€ 

2.58 € 

0.003 € 

0.30€ 

0,60 € 

2.30€ 

2.30 € 

23.03 € 

2.30€ 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA II - SERVIÇOS

28 de maio de 2012

 

Preço unitário

 

 

Natureza/descrição S/IVA

c Pareceres técnicos de âmbito veterinário

E | Localização e implontação de explorações pecuárias 34,51 €

Projetos de instalaçãofuncionamento de explorações e outros estabelecimentos
c2 E rena 115,00 €

de produção de animais vivos

ca Projetos de instalação/funcionamento de estabelecimentos de produção, 172.54 €

: preparação, transformação e ou comercialização de produtos de origem animal '

Projetos de instaloção/funcionamento de estabelecimentos e instalações de
C.4 cração e comercialização de animois de estimação, silvestres ou de parques 115,00 €

zoológicos

Projetos de instalação/funcionamento de centros de atendimentos médico
Co veterinário e de outros estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de 115,00 €

estimação

Db Peritagens e vistorias de âmbito veterinário

D.1 Peritagens solicitadas por entidades oficiais e privadas 172,54 €

D.2 Vistoria higiosanitária para a emissão de certificados de salubridade 23.00 €

E Outros serviços

E.1 Produção de plantas hortícolas (preço por planta)

EI Com fornecimento de turfa (sementes, turla e cassetes de sementeira fornecidas 0,02 €
. pelo agricultor) í

Sem fornecimento de tuto (sementes e cassetes de sementeira fornecidas pelo
E. 1.2 é Q,010 €

agricultor)

E.2 Podas, enxertias e apicultura

E 24 Com participação ativa do requerente (hora/homem) 0,86 €

E, 2:2 Sem participação ativa do requerente (hora/homem) 2,58 €

Conservação de hortoirutícolas frescos no Centro de Abastecimento de Produtos
E3 : : Sa 0,003 €

Agricolas -CAPA (preço/Kg/dia ou fração]

E.4 Pedido emissão de certificado de conformidade da banana 0,30 €

E.5 Emissão de certificado de conformidade da banana 0,60 €

E.6 Emissão de certificados e outros documentos sanitários 2,30 €

E7 trânsito 2,30 €

Es End 2203 €

E9 Visitas guiadas ao Centro de Fruticultura Subtropical (Quebrados), ao Centro de 220€

Bananicultura (Ponta do Sol) e ao Centro de Fruticultura Temperada (Santana)  
 

 

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA 11 - SERVIÇOS 

Natureza/ d esc riçõo Preço unitário 
s/ IVA 

f Análises laboroforíoís 

F.l Análises de resíduos 

F .1. \ Até 50 analitos 100.00 € 

F.l.2 Até 100 onalitos 200.00 € 

F.l.3 Até 200 analitos 300.00 € 

F.l.4 Mais de 200 analitos 400,00 € 

F.2 Análises de veterinário e bromatológicos 

F.2.1 Exames anatomopatológicos/necropsias 

F.2.1.1 Aves 

F.2.1.l.l Até lO animais 3,48 € 

F.2.1.1.2 De 1 O a 20 animais 4.63 € 

F.2. \. \.3 Ma·ls de 20 animais 6.93 € 

F.2. 1.2 Outros espécies (preço por animal) 

F.2.1.2.1 Leporídeos 2.34 € 

F.2.1 .2.2 Bovinos e equinos adultos 23.03 € 

f .2.1 .2.3 Bovinos e equinos jovens l 1.56 € 

F.2.1.2.4 Caprinos. ovinos e suíno s adultos 6.93 € 

F.2.1.2.5 Caprinos. ovinos e suínos jovens 4,63€ 

F.2.1 .2.6 Caninos e Felídeos 6.93€ 

F.2.1 .2.7 Animais aquátic os 2.34 € 

F.2.1.2.8 Mamíferos marinhos 11 .52 € 

F.2.1.2.9 Rep teis 1.76€ 

F.2.2 Exames Hísfo pato lógicos 

F.2.2. \ Todas as esp écies (preço por animal) 5.78 € 

F.2.3 Exames citológicos 

F.2.3. l Todas as esp écies (preço por animal) 2.9 1 € 
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TABELA II - SERVIÇOS

 

 

  

Natyreza/descrição NAO

F Análises laboratoriais

F.1 Análises de resíduos

FA) Até 50 analitos 100,00 €

F.l.2 Até 100 qnalitos 200,00 €

FI Até 200 analitos 300,00 €

FLA Mais de 200 analitos 400,00 €

F.2 veterinária

F2.1 anatomopatolôgicos/necropsias

F.2,1.1 Aves

F.2.1.41 Até 10 animais 3,48 €

F.211.2 De 10 a 20 animais 4,63 €

F2.11.3 Mais de 20 animais 6,93 €

F21.2 Oviras espécies (preço por animal)

F21.2.1 Leporideos 2,34 €

F2.1.2.2 Bovinos e equinos adultos 23,03 €

F2.1.2.3 Rovinos e equinos jovens 11,55 €

E2,1.24 Ceprinos, ovinos e suínos adultos 6,93€

Elas Caprinos, ovinos e suínos jovens 4,63 €

F.2.1,2.6 Caninos e Felideos 6.93€

F.2.1.2.7 Animais aquáficos 2,34 €

F2.1.28 Mamiteros marinhos 1,52€

F2.1.29 Repteis 176 €

F.2.2 Exames Histopalológicos

FBiDa Todas as espécies [preço por animal) 5/8 €

F.2.3 Exames citológicos

F.2.31 Todas as espécies (preço por animat) 291 E
  

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA 11 - SERVIÇOS 

Natureza/ d escrição 
Preço unitário 

s/ IVA 

f .2.4 Exames Parasitológicos 

F.2.4.1 Pesqutsa e identificação de Hemo para sitas 6,93€ 

F.2.4.2 Pesquiso de micro filarídeos 

F.2.4.2.1 Técnico de Knott 5.78 € 

F.2.4.2.2 Identificação histoquímico 14,96€ 

F.2.4.2.3 Pesquiso e identificação de ectoparasitas 5, 78€ 

F.2.4.2.4 Pesquiso e identificação de ovos de parasitos 5.78€ 

F.2.4.2.5 Identificação d e helmintes {coproculturos) 8,07 € 

F.2.4.2.6 Pesquiso de Trichinelfo 1. 19 € 

F.2.4.2.7 Pesquisa de Cisticercus 5.20€ 

F.2.4.2.8 Pesquiso de Giardio 8.07 € 

F.2.4.2.9 Pesquisa e identificação de ovos de parasitos e m águas residuais 5.78€ 

F.2.5 Exames de patologia apícola 

F.2.5. 1 Exame de abelhas 3.48€ 

F.2.5.2 Exame de favos com criação 3.48€ 

F.2.5.3 Exame de cartolinas 

F.2.5.3.1 Até 10 unidades 2.34 € 

F.2.5.3.2 Mais de 1 O unidades 3.48 { 

F.2.6 Exames Sorológicos 

F.2.6.1 Pesquisa d e anticorpos em mamíferos {por unidade) 

F.2.6.1.1 Até 10 soros 5.78€ 

F.2.6. 1.2 De 11 o 50 soros 2.91 € 

F.2.6. 1.3 Mais de 51 soros 2.34 € 

F.2.6.2 Titulação de anticorpos em mamíferos (por unidade) 

F.2.6.2. 1 Até 10 soros 10.37 € 

F.2.6.2.2 De 11 o 50 soros 8.65 € 

F.2.6.2.3 Mais d e 50 soros 6.93 € 
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Natureza/descrição fi

F.2.4 Exomes Parasitológicos

F24. Pesquisa e identificação de Hemoparasitas 6,93€

F2.4,2 Pesquisa de microfilarideos

F2.4.2.] Técnica de Knott 5.78€

F24.2.2 Identificação nistoquímica 14,96 €

F2.4.2.3 Pesquisa e identificação de ectoparasitas 5,/8€

F2.4.2.4 Pesquisa e identificação de ovos de parasitas 3,78 €

F2.4.2.5 Identificação de helmintes (coproculturas) 807 €

F.2.4.2.6 Pesquisa de Trichinelia LISE

E.2.4.2.7 Pesquisa de Cisticercus 5,20 €

F 2.4.2.8 Pesquisa de Giardia 8,07 €

E2.4.2.9 Pesquisa e identificação de ovos de parasitas em águas residuais 5,78 €

F.2.5 Exames de patclogia apícolia

F2.5:] Exame de abelhas 3,48 €

F26% Exame de favos com criação 3,48 €

F.2.5.3 Exome de cartolinas

E2.5.3.) Até 10 unidades 2.34 €

FZ532 Mais de 10 unidades 3,48 €

F.2.6 Exames Sorológicos

F.2.6.] Pesquisa de anticorpos em mamíferos (por unidade)

F.2.6.1.1 Até 10 soros 5.78 €

F.2.6.1.2 De 1] a50soros 291€

F.2.6.1.3 Mais de 51 soros 2,34 €

F.2,6.2 Titulação ce anticorpos em mamíferos (por unidade)

F.2,6.2.] Até 10 soros 10,37 €

F.2.6.2.2 De 11 a 50 soros 8,65 €

F.2.6.2.3 Mais de 50 soros 6,93 €  
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TABELA 11 • SERVIÇOS 

Natureza/descrição 
Preço unitário 

s/IVA 

F.2.6.3 Outros pesquisas 

F.2.6.3.1 Até 10 soros 5,00 € 

F.2.6.3.2 De 11 a 50 soros 2,50 € 

F.2.6.3.3 Mais de 51 soros 2,01 € 

F .2.6.4 Pesquiso e 1itulação de anticorpos em aves (preço por unidade) 

F.2.6.4.1 Doença de Newcastle 

F.2.6.4.1.1 Até 10 soros 0.6 1 € 

F.2.6.4.1.2 -Mais de 1 O soros 0,53€ 

F.2.6.4.2 Mycoplosmo/Salmonella 

F.2.6.4.2.1 Até 10 soros 3.48€ 

F .2.6.4.2.2 Ma is de 1 O soros 3.48€ 

F.2.7 Exames de bacteriologia clínica 

F.2.7.1 Pesquiso e identificação de microrganismos 

F.2.7.1 .1 Bruce/la 14.96 € 

F.2.7.1.2 Campy!obac ter 11 ,48 € 

F.2.7.1 .3 Listeria 14.96 € 

F.2.7.1.4 Mycop!asmo 13.77 € 

F.2.7.1.5 So!mone!Ja 23.03 € 

F.2.7.1.6 Outros 5,78 € 

F.2.7.1 .7 Teste de sensibilidade aos a ntibióticos 5.78 € 

F.2.6 Exames de micologia clínica 

F.2.8.1 Exame micológico 7,0 1 € 

F.2.8.2 Antifungigrama 6.93 € 

F.2.9 Análises de hematologia e bioquímica c línico 

F.2.9.1 Hemogramo 2,91 € 

F.2.9.2 Bioquímic a hemá tico 

F.2.9.2. 1 Pesquiso de a lbumino 1.76 € 

F.2.9.2.2 Doseame nto d e bilirrubina total 1.76 € 
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Natvreza/descrição e

F.2.6.3 Quitras pesquisas

F.2.6,3.1 Até 10 soros 5.00 €

F.2.6.3.2 Della 50soros 2,50 €

F.2.6.3,3 mais de 51 soros 2.01 €

F.2.6.4 Pesquisa e titulação de anticorpos em aves (preço por unidade)

F.2.6.4.1 Doença de Newcastle

F.2.6.41.1 Até 10 soros 0,61 €

F.2.6.4.1.2 “Mais de 10 soros 0,53 €

F.2.6.4.2 Mycoplasma/Saimonella

F.2.6.4.2.1 Até 10 soros 3.48 €

F.2.6.4.2.2 Mais de 10 soros 3,48 €

F.2.7 Exames de bacteriologia clinica

F27 Pesquisa e identificação de microrganismos

EZZAS Brucelio 14,96 €

F.2.72.1.2 Compylobocter 11,48 €

F.2713 Listeria I4.96 €

F.2.7.1.4 Mycoplasma 13.77 €

F.2.7.1.5 Salmonella 23,03 €

F.2.7.1.6 Outros 5.78 €

F.2.7.1.7 Teste de sensibilidade aos antibióticos 5,78 €

F.2,8 Exames de micciogia clínica

F28.] Exame micológico 7,0] €

F.2.8.2 Antifungigrama 6,93 €

F.2.9 Análises de hematologia e Dioquímica clínica

F.2.9.1 Hemograma 291€

F.2.9.2 Bioquimica hemática

F2.92,] Pesquisa de albumina 1,76 €

292.2 Doseamento de bilirubina total 1,76 € 
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

F.2.9.2.3

F.2.9.2.4

TABELA 11 - SERVIÇOS 

r--

Natureza/descrição 
Preço unitário 

s/ IVA 

Doseamento de colesterol total 1.76 € 

Doseamento de cálcio 1.76 € 

F.2.9.2.5 Doseamento de creotinina 1.76€ 

F.2.9 .2.6 Eletroforese das proteínas 1.76 € 

F.2.9.2.7 Doseamento de fosfatase alcalina 1.76 € 

F.2.9.2.8 Doseamento de fosforo inorgânico 1.76 € 

F.2.9.2.9 Doseamento de gama GT I .76 € 

F.2.9.2. 10 Doseamento de glicose 1.76€ 

F.2.9.2.11 Doseamento de mag nésio 1.76 € 

F.2.9.2.12 Doseamento de proteínas totais 1,76 € 

F.2.9.2.13 Doseamento de tronsaminases SGOT 1.76 € 

F.2.9.2.14 Doseamento de tronsaminases SGPT 1.76 € 

F.2.9 .2.15 Doseamento de triglicerídeos 1,76 € 

F.2.9.2.16 Doseamento de c lore tos 1.76 € 

F.2.9.2.17 Doseamento de sódio 1,76€ 

F.2.9.2.18 Doseamento de potássio 1,76€ 

F.2.9.2.19 Doseamento de ureia 1.76€ 

F.2.9.2.20 Urina tipo 11 2.91 € 

F.2.9.2.21 Exsudados e Tronsudodos 5.78 € 

F.2.9.2.22 Outros 2.91 € 

f .2. 10 Microbiologia dos alimentos 

F.2. 10 .1 Pesquiso/contagem de microrganismos 

F.2.10.1.1 Contagem de microrganismos a 4°C 18.40 € 

F.2.1 0.1.2 Contagem de microrganismos a 30°C 16. 11 € 

F.2. 1 0.1.3 Contagem de microrgon,smos o 22°C 10.00 € 

F.2.10.1.4 Contagem d e mic rorganismos o 37"C 10.00 € 

F.2.10.1.5 Contagem de microrganismos anaeróbios 18.40 € 

F.2. I 0.1.6 Contagem de bolores e leveduras 20.13 € 

F.2. 10. 1.7 Contagem de c o liformes 18.40 € 
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Natureza/descrição Un

F.2.9.2.3 Doseamento de colesterol total 1,76 €

F.2.9.2.4 Doseamento de cálcio 1,76 €

F29.25 Doseamento de creatinina 1.726 €

F.2.9.2.6 Eletroforese das proteinas 1,76€

ESSE Doseamento de fosfatase alcalina 1,76 €

F2.9.2.8 Doseamento de fosforo inorgânico 176 €

F2929 Dosecmento de gama GT 1,76 €

F.2.9.2.10 Doseamento de glicose 1,76 €

F29.2n Doseamento de magnésio 176 €

F.2.9.2,12 Doseamento de proteinas totais 1,76 €

F.2.9.2.13 Doseamento de transaminases SGOT 1,76 €

F.2.9.2.14 Doseamento de transaminoses SGPT 1.76 €

F222A15 Doseamento de iriglicerideos 1,76 €

F29.2.16 Doseamento de cloretos 1,76 €

F.2.9.2.17 Doseamento de sódio 1,726€

F.2.9.2.18 Doseamento de potássio 1,726 €

ESET Dosecomento de ureia 1,726 €

F2.9220 Urina tipo II 291€

F.2.9.2.21 Exsudados e Transudados 5.78 €

F,2.9.2.22 Outros 291€

E.Z.10 Microbiologia dos alimentos

F.2.)01 Pesquisa/contagem de microrganismos

FZIOIA Contagem de microrganismos a 4ºC 18,40 €

F.2.10.1.2 Contagem de microrganismos a 30ºC 6,11 €

EO Contagem de microrganismos a 22ºC€ 10,00 €

F.2.10.1.4 Contagem de microrganismos a 37º€ 10,00 €

F.2.10.1.5 Contagem de microrganismos anaeróbios 18,40 €

F.2.10.1.6 Contagem de bolores e leveduras 20,13 €

F.2.10.1.7 Contagem de coliformes 18,40 €  
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TABELA 11- SERVIÇOS 

Natureza/ descrição 
Preço unitário 

s/ IVA 

F.2.1 0.1.8 Contagem de esporos de C lostrídeos sulfito -redutores 23.00 € 

F.2.10.1.9 Contagem de lacfobacilos 23.00€ 

F.2. 10.1.10 Contagem de BaciJ/us cereus 27.62 { 

F.2.1 0.1.11 Contagem de Compylobocter spp 28.75 € 

F.2.10.1.12 Pesquiso Compylobocter spp 15.00 € 

F.2.10.1.1 3 Contagem de Clostridium pertrigens 27.61 € 

F.2.10.1.14 Pesquisa Escherichio cóli O 157 23.00€ 

F.2. 10.1.15 Contagem Escherichia cóli 18.40 € 

F.2.10.1.16 Contagem de Escherichio cóli NMP 12.01 € 

F .2.1 0.1. 17 Contagem de Enterobacteriac eoe 20.13 € 

F.2.10.1.18 Pesquiso de Listeria monocytogenes 34.51 € 

F.2.10. 1.19 Contagem de Listerio monocytogenes 15,00€ 

F.2.1 0. 1.20 Contagem de Pseudomonos 23.03 € 

F.2.10. 1.21 Pesquiso de Somonel/o spp 34.51 € 

F.2.1 0.1.22 Pesquiso d e Shigello 34.51 € 

F.2.1 0 .1.23 Contage m de Stophyfococcus coogulase positivo 13,81 € 

F.2.10.1.24 Pesquiso de Vibrio spp 34.51 € 

F.2.10.1.25 Pesquisa de Enterobacter sal<azol<ii 13.81 € 

F.2.10. 1.26 Pesquiso d e Yersinio 34.51 € 

F.2.10.1.27 Flora específico do iogurte / Kefir 23.03€ 

F .2.10.1.28 Exame do v italidade da flora específico do io gurte 5.75 € 

F.2.10.1.29 Pesquiso dos toxinas estafilococicos 34.51 € 

F .2.1 0.1.30 Provas de esterilidade/estabilidade 40.29 € 

F.2.1 0. 1.31 Contagem de células somólicos (método d e Breed) 11.52 € 

F.2.11 Físic o química d os alimentos 

F.2. 1t . I Determinação do índ ice d e c rioscópio no leite 11 .52 € 

F.2.1 1.2 Determinação físico-químico do leite (Milk.o-Scon) 11.52 € 

F.2.11.3 Determinaç ão do densidade 5.78 € 

F.2. 11.4 De terminação d o PH 5.78 € 
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Natureza/descrição aa

F2.10.1.8 Contagem de esporos de Clostrideos sulfito-redutores 23.00 €

F.2,10.1.9 Contagem de laciobacios 23,00 €

F.210.1.10 Contagem de Bacillus cereus 27.62 €

F.2.10.1.11 Contagem de Compylobacter spp 28,75 €

F.2.10.1.12 Pesquisa Campyiobacter spp 15,00 €

F.210.1.13 Contagem de Clostridium perfrigens 2741 €

F.2,30.1.14 Pesquisa Escherichia cóli 0157 23,00 €

F.2.10.1.15 Contagem Escherichia cóli 18,40 €

F.2.10.1.16 Contagem de Escherichia cóli NMP 12,01 €

F.2.10,1.17 Contagem de Enterobacteriaceas 20.13 €

F.2.10.1.18 Pesquisa de Listeria monocytogenes 34,51 €

F.2.10.1.19 Contagem de Listeria monocytogenes 15.00 €

F.2.10.1.20 Contagem de Pseudomonas 23,03 €

F.2.10.1.21 Pesquisa de Somonella spp 34,51 €

F.2.10.1.22 Pesquisa de Shigeila 34,51 €

F:2.10:1.:23 Contagem de Staphylococcus coagulase positiva 13,81 €

F.2.10.1.24 Pesquisa de Vibrio spp 34,5] €

F.2.10.1.25 Pesquisa de Enterobacter sakazokii 13,81 €

F2,10.1.26 Pesquisa de Yersinio 34.51 €

F.2.10.1.27 Flora específica do iogurte/Kefir 23,03 €

F.2.10.1.28 Exame da vitalidade da flora especifica do iogurte 5.75 €

F.2.10.1.29 Pesquisa das toxinas estafilococicas 34,51 €

F.2.10.1.30 Provas de esteriidade/estabilidode 40,29 €

FAQ Contagem de células somáticas (método de Breed) 1,52 €

F.2.11 Físico química dos alimentos

F.2.11.1 Determinação do índice de crioscópio no leite 11,52€

F.2.11.2 Determinação físico-química do leite (Milko-Scan) 11,52 €

F2.11.3 Determinação da densidade 5.78 €

F.2.11.4 Determinação do PH 5./8 €   
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F.2. 11 .5 

F.2. 11.6 

F.2.1 1.7 

F.2.12 

F.2.12 .1 

F.2.12.1.1 

F.2. 12. 1.2 

F.2.12.2 

F.2.12.2.1 

F.2.13 

F.2.1 3.1 

F.2.13.1.1 

F.2. 13.1.2 

f.2.13.1.3 

F.2. 13.1.4 

F.2.14 

F.2.14.1 

F.2. 14.2 

F.2.14.3 

F.2.14.4 

F.2. 14.5 

F.2. 14.6 

F.2.14.7 

F.2.14.8 

TABELA 11 • SERVIÇOS 

Natureza/ descrição 

Determinaçã o doa acidez do leite 

Pesquisa de inibidores no leite 

Pesquisa da fosfatase 

Controlo microbiológico 

Exames microbiológicos do ar 

Contagem total d e microrganismos/cm3 de ar 

Pesquisa de Legionello em ar/águo 

Outros ~xames microbiológicos 

Contagem tota l de microrganismos/g em têxteis 

Testes rápidos de deteção de EET 

Pesquiso PrPres por método Elisa 

Ovinos e caprinos - monitorizações e abates (IFAP) 

Bovinos- monitorizações ou rejeitados para consumo (IFAP) 

Bovinos aprovados paro consumo humano (IFAP) 

Bovinos aprovados paro consumo humano (apresentante) 

Outros serviços 

Esterilização de material em autoclove [por I cargo) 

Esterilização d e mate ria l em autoc love (por 1 /2 carga) 

Esterilização de material em autoclove (por 1/ 4 ca rgo ) 

Preparaçã o de material paro esterilização 

Eliminação de resíduos hospitalares 

Análises para programo de conservação de Cetáceos (exame histológico/ 
bacteriológico/ porasitológico) 

Análise microbio lógica de I 00 ou mais amostras (preço por unidade) 

Vacino da Popilomatose 

Preço unitário 
s/ IVA 

11.52 € 

11.52 € 

5.78€ 

16.39( 

40.57 € 

16. 15 € 

21.02€ 

20,00€ 

5.00 € 

15,00€ 

5.82€ 

2.54 € 

1,56 € 

2.54 € 

15.00€ 

23.03 € 

12.05 € 

10.00 € 
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Nalureza/descrição
Preço unitário

 

 

s/IVA

ER Determinação doa acidez do leite 11,52 €

F.2.11.6 Pesquisa de inibidores no leite N,52€

E23.7 Pesquisa da fosfatase 5.78 €

F.2.12 Controlo microbiológico

F.2.12) Exames microbiológicos do ar

filed] Contagem total de microrganismos/cm3 de ar 14,39 €

EX Ara Pesquisa de Legionella em ar/água 40,57 €

FZ Outros exames micrebiclágicos

EZl2al Contagem total de microrganismos/g em têxteis lá, 15 €

F2.13 Testes rápidos de deteção de EET

F.2.13.1 Pesquisa PrPres por método Elisa

F2131] Ovinos e caprinos - monitorizações e abates (IFAP) 21,02 €

F.2.13.1.2 Bovinos - monitorizações ou rejeitados para consumo [IFAP] 20,00 €

FZLSI Bovinos aprovados para consumo humano(IFAP) 5.00 €

F2.13.1.4 Bovinos aprovados para consumo humano (apresentante) 15,00 €

F.2.14 Outros serviços

F.2.14.] Esterilização de material em autoclave (por 1 carga] 5,82 €

F.2.14.2 Esterilização de material em autoclave (por 1/2 cargo) 2,54 €

F.2.14,3 Esterilização de material em autoclave (por 1/4 carga) 1,56 €

F.2.14.4 Preparação de material para esterilização 2.54 €

F.2.14.5 Eliminação de residuos hospitalares 15,00 €

F2l4s Análises para programa de conservação de Celáceos [exame histológico/ 23,03 €
bacteriológico/ parasitológico)

F2.14,7 Análise microbiológica de 100 ou mais amostras (preço por unidade) 12,05 €

F2.14.8 Vacina da Pepilomatose 10,00 €   
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Anexo da Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio (cont.)

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

TABELA III - TAXAS

A 

A.l 

A.l.l 

A.l.l.l 

A.1.1.2 

A.1.2 

Natureza/descrição 

Controlos veterinários oficiais e acreditação de estabelecimentos de alimentos 
poro animais 

lnspeçco ao abate (preço por animal) 

Carne bovino 

bovino adulto 

bovino jovem 

So!ipedes/equídeos 

A.1.3 Carne de suíno (peso por carcaça) 

A.l.3.1 Inferior a 25 KG 

A.1.3.2 Igual ou superior o 25 Kg 

A.1.4 Carne de ovino e caprino {peso por carcaça) 

A .1.4.1 Inferior o 12 KG 

A.l.4.1 Igual ou superior a 12 Kg 

A.1.5 lnspeçào ao abate- carne de aves de capoeiro 

A.1.5.1 Género gallus e pintados 

A.1.5.2 Patos e gansos 

A.1.5.3 Perus 

A.l.6 lnspeçoo ao abate- carne de coelho de exploração 

A.2 Controlo a instalações de desmancha (preço por tonelada de carne) 

A.2.1 Carne de vaca. vitelo. suíno. solípedes/equídeos. ovino e caprino 

A.2.2 Carne de oves de capoeira e d e coelho de exploraçào 

A.2.3 Carne de caço selvagem e d e criação 

A .2.3.1 Coça menor de p enas ou de pelo 

A.2.3.2 Carne de ratites (avestruz. ema. nandu) 

A.2.3.3 Javalis e ruminantes 

A.3 Controlo a instalações de transformação de coço (preço por animal) 

A.3.1 Coço menor de penas 

A .3.2 Coço menor de pelo 

Natureza/descrição 

Preço unitárlo 
s/IVA 

5.80€ 

2,30€ 

3.50€ 

0.60 € 

1.20€ 

0.20 € 

0,30 € 

0,006 € 

0,012 € 

om € 

0.006 € 

2.30 € 

1.80 € 

1.73€ 

3.45€ 

2.30 € 

0.006 € 

0.012 € 

Preço unitário 
S/ IVA 
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Natureza/descrição qu

A Controtos veterinários oficiais e acreditação de estabelecimentos de alimentos
para animais

Aq Inspeção ao abate (preço por animal)

A1.1 Carne bovino

ALII bovino adulto 5.80 €

AI. bovino jovem 2,30 €

A.1,2 Soiipedes/equideos 3,50 €

A1.3 Carne de suíno (peso por carcaça]

4.1.3.1 Inferior a 25 KG 0,60 €

A32 Igual ou superior q 25 Kg 120 €

A.1.4 Carne de evino e caprino (peso por carcaça)

AJ.4] Inferior a 12KG 0.20 €

AJA] Igual ou superior a 12 Kg 0,30 €

A.1.5 came

AIST gallus 0.006

Sa gansos 0.012 €

ASI Perus 0,03 €

A.1.6 inspeção co abate - carne de coelho de exploração 0.006 €

A.2 Centrolo a instalações de desmancha [preço por tonelada de carne)

AZ Core de vaca, vitela, suíno. solipedes/equídeos, ovino e caprino 2.30 €

AZ2 Carne de aves de capoeira e de coelho de exploração LB0€

AZ3 Came de caça selvagem e de criação

AZI] Caça menor de penas ou de pelo 1,723 €

AI? Come de ralites tavestruz, ema, nendu) 3.45 €

A2Z33 Javalis e ruminantes 2.50 €

A3 Controlo a instalações de transformação de caça (preço por animal)

ABI Caça menor de penas 0,006 €

AS? Caça menor de pelo 0,012 €

Natureza/descrição pres GuiSio
s/IVA
 

 

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce
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TABELA III - TAXAS

A.3.3 Rotites 

A.3 .4 Mamíferos terrestres 

A.3.4. 1 Javalis 

A.3. 4.2 Ruminantes 

A.4 Controlo à produção e colocação no mercado de leite (preço por campanha) 

A.4.1 

A.4.2 

A.5 

A.5 .1 

A.5.1.1 

A.5. 1.2 

30 Toneladas 

Tonelada suplementar 

Controlo à produção e colocação no mercado de produtos da pesca e do 
oquicuHura (1} 

Primeiro colocação de produtos no mercado 

Para·as primeiros 50 toneladas do mês (por tonelada) 

Por tonelada suplementar 

A.5.2 Primeira vendo no mercado 

A.5.2.1 Paro os primeiros 50 toneladas do mês (por tonelada} 

A.5.2.2 Por tonelada sup leme ntar 

Primeiro vendo em coso de não c lassific ação por categoria de frescura e/ou de 
A.5.3 calibragem. ou de c lassificação insuficiente. nos termos dos Regulamentos (EE) n° 

103/76 e (CEE) no 104/76 

A.5 .3.1 

A.5.3.2 

A.6 

Para as primeiros 50 toneladas do mês (por tonelada) 

Por tonelada suplementar 

Controlo à transformação de produtos do pesco e do oquiculturo (preço por 
tonelada ) 

A.7 Controlo à importoçõo de remessas de carne (preço por remessa) 

A.7.1 Até 6 toneladas 

A.7.2 Por tonelada sup lementar. a té 46 toneladas 

A.7.3 Acima de 46 toneladas 

A.8 Controlo à importação de produtos da pesca 

A.8. 1 Importação de remessas (preço por remessa) 

A.8. 1.1 Até 6 toneladas 

A.8.1.2 Por tonelada suplementar. até 46 toneladas 

A.8.1.3 Acima de 46 toneladas 

0,58€ 

1.73 € 

0.58 € 

1.15 € 

0,58 € 

1.15 € 

0,58€ 

0.58 € 

0.29 € 

1.15 € 

0.58€ 

0.58 € 

63,30€ 

10.40 € 

483,00€ 

63,30 € 

10.40 € 

483.00 € 
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AM)

AA

A.s

ASA

ASIA

AS.2

A.S.2

AS.2]

ASa
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A.6

A?

ATA

Ad?

ATI

AB

AB]

ABI

A,8.1.2

AB.1.3
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Ratites

Mamiferos terrestres

Javalis

Ruminantes

Controlo à produção e colocação no mercado deleite (preço por campanha]

30 Toneladas

Tonelada suplementar

Controlo à produção e colocação no mercado de produtos da pesca e da

aquicultura (1)

Primeira colocação de produtos no mercado

Para'as primeiras 50 toneladas do mês (por tonelada)

Por tonelada suplementar

Primeira venda no mercado

Para as primeiras 50 toneladas do mês (por tonelada)

Por tonelada suplementar

Primeiro venda em caso de não classificação por categoria de frescura e/ou de
calibragem, ou de classificação insuficiente, nos termos dos Regulamentos (EE) nº

103/76 e (CEE) nº 104/76

Para as primeiras 50 toneladas do mês (Dor tonelada)

Por tonelada suplementar

Controlo à transformação de produtos da pesca e da aquicultura (preço por

tonelada)

Controlo à importação de remessas de came (preço por remessa)

Até é toneladas

Por tonelada suplementar, até 46 toneladas

Acima de 46 toneladas

Controlo à importação de produtos da pesca

Importoção de remessas (preço por remessa)

Até é toneladas

Por tonelada suplementar, até 46 toneladas

Acima de 46 toneladas  

28 de maio de 2012

0,58 €

1,73 €

0,58 €

L,15€

0,58 €

LIS€

0,58 €

0,58 €

0,29 €

LIS €

0.58 €

0,58 €

63,30 €

10,40 €

483,00 €

63,30 €

10,40 €

483,00 €   
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TABELA III - TAXAS

Natureza/descrição 

A.8.2 Importação de remessas de produtos transportados a granel 

A.8.2.l Por navio com carga de produtos do pesca até 500 toneladas 

A.8.2.2 Por navio com cargo de produtos do pesca até 1000 toneladas 

A.8.2.3 Por navio com carga de produtos da pesca até 2000 toneladas 

A.8.2.4 Por navio com carga de produtos do pesca superior a 2000 toneladas 

Controlo às importações de produtos do pesca capturados no seu ambiente 
A.8.3 natural e diretomente desembarcados por um navio de pesca que arvore 

pavilhào de um país terceiro 

A.8.3.1 Primeiras 50 toneladas do mês (€/tonelada) 

A.8.3.2 Por tonelada suplementar (€/tonelada) 

Controlo a produtos à base de carne, à carne de aves de capoeira, de caça 
A.9 selvagem, de coelho e de caça de criação, a subprodutos e a alimentos paro 

animais de origem animal 

lmportaçoo de remessas de subprodutos de origem animal ou de alimentos para 
A .9.l animais. bem como de produtos de origem animal que não carne e produtos do 

pesca (preço p/ remessa) 

A.9.1.1 Até 6 toneladas 

A.9.1.2 Por tonelada suplementar até 46 toneladas 

A.9.1.3 Acima de 46 toneladas 

Importação de remessas de subprodutos de origem animal ou de alimentos para 
A.9.2 animais. bem como de produtos de origem animal que não carne e produtos da 

pesca. transportados a granel 

A.9.2.1 Navio com cargo de produtos até 500 toneladas 

A.9.2.2 Navio com cargo de produtos até 1000 toneladas 

A.9.2.3 Navio com cargo de produtos até 2000 toneladas 

A.9.2.4 Navio com cargo de produtos de pesca superior a 2000 toneladas 

A.l O Controlo ao trânsito pela comunidade de mercadorias e animais vivos 

A. I O. I 

A.10.2 

Controlo do transporte de remessas de mercadorias e animais vivos no interior da 
comunidade (preço por controlo) 

Valor máximo a acrescer. por controlo. por quarto de hora e por mem bro do 
pessoal envolvido 

Preço unitário 
s/IVA 

690.00 € 

1.380.00 € 

2.760.00 € 

4.140.00 € 

1,20 € 

0.60€ 

63,30 € 

10.40 € 

483,00 € 

690.00 € 

1.380.00 € 

2.760.00 € 

4.1 40.00 € 

34.50 € 

23.00 € 
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us Preço unitário
Natureza/descriçãoí s s/IVA

AB2 Importação de remessas de produtos transportados a granel

ARZl Por navio com carga de produtos da pesca até 500 toneladas é€90,00 €

AB? Por navio com carga de produtos da pesca até 1000 toneladas 1,380,00 €

ASB.23 Por navio com carga de produtos da pesca até 2000 toneladas 2.760,00 €

ABA Por navio com carga de produtos da pesca superior a 2000 toneladas 4.140,90 €

Controlo às importações de produtos da pesca capturados no seu ambiente
AS3 natural e diretamente desembarcados por um navio de pesca que arvore

cavilhão de um país terceiro

AB.3I Primeiras 50 toneladas do mês [E/tonelada) 1,20 €

AB3.2 Por tonelada suplementar (£/tonelada] 0,60 €

Controlo q produtos à base de carne, à carne de aves de capoeira, de caça

A.? selvagem, de coelho e de caça de criação, a subprodutos e a alimentos para

animais de origem animal

Importação de remessas de subprodutos de origem animal ou de alimentos para

AS] animais, bem como de produtos de origem animal que não come e produtos da
pesca Ípreço p/ remessa)

AGIA Até é toneladas 63,30 €

ASA Por tonelada suplementar até 46 toneladas 10,40 €

AGAI Acima de 46 toneladas 483,00 €

Importação de remessas de subprodutos de origem animal ou de alimentos para

AS? animais, bem como de produtos de crigem animal que não carne e produtos da

pesca, transportados a granel

ASQZI Navio com cargo de produtos até 500 toneladas 690,00 €

A9.2.2 Navio com cargo de produtos até 1000 toneladas 1.380,00 €

AP23 Navio com carga de produtos até 2000 toneladas 2.760,00 €

APZA Navio com cargo de produtos de pesca superior a 2000 toneladas 4.140,00 €

A.IO Controlo ao trânsito pela comunidade de mercadorias e animais vivos

Controlo do transporte de remessas de mercadorics e animais vivos no interior do
AJO . 34,50 €

comunidade (preço per controlo)

AIOS Valor máximo a acrescer, por controlo, por quarto de hora e por membro do 23.00 €

pessoal envolvido  
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Natureza/descrição 
Preço unitário 

s/ IVA 

A.ll Controlo à importação de animeis vivos 

Importação de remessas de bovinos. equídeos, suínos, ovinos. caprinos, oves de 
A.ll.l capoeiro. coelhos. coça menor de penas ou de pelo. javalis e rumina ntes (preço 

por remessa) 

A. I! .1.1 Até 6 toneladas 63,30 € 

A.ll .1.2 Por tonelada suplementar até 46 toneladas l0.40 € 

All 1.3 A cima de 46 toneladas 483.00 € 

Importação de outras espécies. exceto animais das espécies referidas na Decisão 
All.2 92/432/CE. da Comissõo. (custos reais da inspeçào. expressos p/ tonelada ou 

p/ animal importado (preço por remessa) 

A.11.2 .1 Até 46 toneladas 63.30 € 

A11.2.3 Acima de 46 toneladas 483.00 € 

8 licenciamento dos Centros de Atendimento M édicos Velerinórlos 

B.l Emissão de declaroçoo prévio poro consultório 500.00 € 

B2. Emissào de autorizações prévios 

B.2.1 Clínicos 750.00 € 

B.2.2 Hospitais 1.000.00€ 

8.2 3 Por cada veículo incluído na otividode do Centro de Atendimento Veteri.1ório 250.00 € 

B.3 Alterações 

B.3.1 Declaraçào prévia para consultório 250.00 ( 

8.3.2 Auforizaçào prévia poro clínicas 375,00 ~ 

8.3.3 Avlorizoçõo prévio poro hospita is 500,00€ 

B.3.4 Outros alterações 50.00 € 

( l) As taxas cobrados pelos espécies referidos no anexo IJ ao Regulamento (CEE) n° 3703/85 do Comissão não 

poderr exceder 50 € por remessa 
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E so Preco unitário
Natureza/descrição SAVA

AU Controlo à importação de animois vivos

imporiação de remessas de bovinos, equicdeos, suínos, ovinos, caprinos, aves cle

AM] capoeira, coelhos. caça menor de penas ou de pelo, javalis e ruminantes (preço
por remessa)

ATI Até 6 toneladas 63,30 €

ANTA? Por tonelada suplementar até 46 toneladas 10,40 €

AI Acima de 46 toneladas 483,00 €

importação de ouiras espécies, exceto animais clas espécies referidas na Decisão

AMZ P2/432/CE, da Comissão. (custos reais da inspeção, expressos p/ tonelada ou

p/animal importado (preço por remessa)

AMZ Até 46 toneladas 63,30 €

AM.23 Acima de 46 toneladas 483,00 €

B Atendimento

B.1 prévia 500,00€

Bo. autorizações

8.2.1 Clínicos 750,00€

8.22 Hospitais 1.000.00

€

|
B2.3 Por codo veiculo incluído no atividode do Centro de Atendimento Vetennário 250,00 €

B.3 alterações

8.3.1 Declaração prévia para consultório 250,00 €

8.3.2 prévia 375,00€

8.3.3 Autorização prévia para hospitais 500,00 €

B.3.4 Outras alterações 50,00 €  
  
[1) As taxas cobrodos pelas espécies referidos no anexo | oo Regulomento [CEE) nº 3703/85 do Comissão não
pogem exceder 50 € por remessa

jcsdoria
Highlight

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce

jcsdoria
Realce

jcsdoria
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Portaria n.º 67/2012

de 28 de maio

Aprova as taxas devidas pelos serviços criados no âmbito
dos procedimentos previstos no Decreto Legislativo

Regional n.º 3/2008/M, de 18 de fevereiro

O Decreto-lei n.º 173/2005, de 21 de outubro, na sua atual
redação, veio disciplinar a matéria de distribuição, venda,
prestação de serviços de aplicação de produtos
fitofarmacêuticos (PF) e a sua aplicação pelos utilizadores
finais.

Este diploma não teve a sua aplicabilidade imediata na
Região Autónoma da Madeira, tendo esta optado por adaptar
o seu conteúdo à realidade especifica do seu território,
especialmente na defesa dos seus pequenos agricultores e da
agricultura social inerente.

Desta forma e através do Decreto Legislativo Regional
n.º 3/2008/M, de 18 de fevereiro, a Região cumpriu a
indispensável aplicação de princípios a que está obrigada por
via da União Europeia e cuja aplicação não podia evitar, mas
fê-lo salvaguardando os interesses da agricultura e do tecido
económico da Região Autónoma da Madeira, que, até ao
limite das possibilidades legais, são tomadas em
consideração.

O Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/M, de 18 de
fevereiro, veio regular as atividades de distribuição, venda,
prestação de serviços de aplicação de produtos
fitofarmacêuticos (PF) e a sua aplicação pelos utilizadores
finais na Região Autónoma da Madeira, dispondo o artigo
24.º, que pelos serviços prestados no âmbito do diploma são
devidas taxas a fixar por portaria do secretário regional que
detenha a tutela da agricultura.

Neste sentido, a Portaria n.º 73/2008, de 20 de junho
fixou as taxas relativas à acreditação de técnico responsável
e autorização para o exercício da atividade de prestação de
serviços de aplicação de PF por empresas de aplicação
terrestre ou por empresários em nome individual.

Contudo e com a publicada da Portaria n.º 14/2012, de 1
de fevereiro, que estabelece os requisitos mínimos e
recomendações aplicáveis às instalações de armazenamento,
distribuição e venda de produtos fitofarmacêuticos, foram
criadas as necessárias condições para dar curso aos processos
de licenciamento dos estabelecimentos em causa sedeados
no território da Região Autónoma da Madeira, devendo
também serem cobradas as respetivas taxas.

Deste modo, Importa proceder à publicação de uma
portaria que agregue todas as taxas devidas no âmbito do
diploma base em causa, especificando os serviços prestados
e respetivas taxas, o seu regime e os serviços oficiais
competentes para a realização da cobrança.

Assim:
Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira,

pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo do disposto na
alínea d), parte final, do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a redação e a
numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto,
e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho e do artigo 24.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008, de 18 de fevereiro
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria adota as taxas a cobrar pela Direção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural

(DRADR) no âmbito dos procedimentos previstos no
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/M, de 18 de
fevereiro.

Artigo 2.º
Taxas

1 - As taxas devidas pelos serviços prestados no âmbito
dos procedimentos previstos no Decreto Legislativo
Regional n.º 3/2008/M, de 18 de fevereiro, que
regula as atividades de distribuição, venda, prestação
de serviços de aplicação de produtos fitofarma-
cêuticos e a sua aplicação pelos utilizadores finais na
Região Autónoma da Madeira, são as constantes da
tabela em anexo à presente portaria, e que dela faz
parte integrante.

2 - Aos valores das taxas referidas no número anterior
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
Pagamento

1 - O pagamento das taxas previstas nos n.ºs 1, 2.1, 3.1
e 4 da tabela anexa é efetuado aquando da entrega do
respetivo pedido.

2 - Nas situações previstas nos pontos 2.2.1, 2.2.2,
2.3.2, 3.2 e 3.3 da tabela em anexo, e cumprido o
disposto no número anterior, é o requerente
notificado para proceder ao pagamento das taxas
devidas, no prazo de 10 dias úteis após a
formalização da decisão favorável.

Artigo 4.º
Destino das receitas

Os valores cobrados ao abrigo dos artigos anteriores
constituem receita da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.º
Atualização

Os valores das taxas e tarifas previstos no artigo 2.º são
atualizados anualmente, na variação do índice médio de
preços ao consumidor relativo ao ano anterior excluindo a
habitação na Região Autónoma da Madeira, divulgada pela
Direção Regional de Estatística.

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 73/2008, de 20 de junho.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediatamente
a seguir ao da sua publicação.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, aos 4 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia
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Aprova as taxas devidas pelos serviços criados no âmbito
dos procedimentos previstos no Decreto Legislativo

Regional n.º 3/2008/M,de 18 de fevereiro

O Decreto-lei n.º 173/2005, de 21 de outubro, na sua atual
redação, veio disciplinar a matéria de distribuição, venda,
prestação de serviços de aplicação de produtos
fitofarmacêuticos (PF) e a sua aplicação pelos utilizadores
finais.

Este diploma não teve a sua aplicabilidade imediata na
Região Autónoma da Madeira, tendo esta optado por adaptar
o seu conteúdo à realidade especifica do seu território,
especialmente na defesa dos seus pequenos agricultores e da
agricultura social inerente.

Desta forma e através do Decreto Legislativo Regional
n.º 3/2008/M, de 18 de fevereiro, a Região cumpriu a
indispensável aplicação de princípios a que está obrigada por
via da União Europeia e cuja aplicação não podia evitar, mas
fê-lo salvaguardando osinteresses da agricultura e do tecido
económico da Região Autónoma da Madeira, que, até ao
limite das possibilidades legais, são tomadas em
consideração.
O Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/M, de 18 de

fevereiro, veio regular as atividades de distribuição, venda,
prestação de serviços de aplicação de produtos
fitofarmacêuticos (PF) e a sua aplicação pelos utilizadores
finais na Região Autónoma da Madeira, dispondo o artigo
24.º, que pelos serviços prestados no âmbito do diploma são
devidas taxas a fixar por portaria do secretário regional que
detenha a tutela da agricultura.

Neste sentido, a Portaria n.º 73/2008, de 20 de junho
fixou as taxas relativas à acreditação de técnico responsável
e autorização para o exercício da atividade de prestação de
serviços de aplicação de PF por empresas de aplicação
terrestre ou por empresários em nome individual.

Contudo e com a publicada da Portaria n.º 14/2012, de 1
de fevereiro, que estabelece os requisitos mínimos e
recomendações aplicáveis às instalações de armazenamento,
distribuição e venda de produtos fitofarmacêuticos, foram
criadas as necessárias condições para dar curso aos processos
de licenciamento dos estabelecimentos em causa sedeados
no território da Região Autónoma da Madeira, devendo
também serem cobradas as respetivas taxas.

Deste modo, Importa proceder à publicação de uma
portaria que agregue todas as taxas devidas no âmbito do
diploma base em causa, especificando os serviços prestados
e respetivas taxas, o seu regime e os serviços oficiais
competentes para a realização da cobrança.

Assim:
Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira,

pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo do disposto na
alínea d), parte final, do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a redação e a
numeração introduzidas pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto,
e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho e do artigo 24.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008, de 18 de fevereiro
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria adota as taxas a cobrar pela Direção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
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(DRADR) no âmbito dos procedimentos previstos no
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/M, de 18 de
fevereiro.

Artigo 2.º
Taxas

1- As taxas devidas pelos serviços prestados no âmbito
dos procedimentos previstos no Decreto Legislativo
Regional n.º 3/2008/M, de 18 de fevereiro, que
regula as atividades de distribuição, venda, prestação
de serviços de aplicação de produtos fitofarma-
cêuticos e a sua aplicação pelosutilizadores finais na
Região Autónoma da Madeira, são as constantes da

tabela em anexo à presente portaria, e que dela faz
parte integrante.

2- os valores das taxas referidas no número anterior
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
Pagamento

1- O pagamento das taxas previstas nos n.ºs 1, 2.1,3.1
e 4 da tabela anexa é efetuado aquandoda entrega do
respetivo pedido.

2- Nas situações previstas nos pontos 2.2.1, 2.2.2,
232,32 e 3.3 da tabela em anexo, e cumprido o
disposto no número anterior, é o requerente
notificado para proceder ao pagamento das taxas
devidas, no prazo de 10 dias úteis após a
formalização da decisão favorável.

Artigo 4.º
Destino das receitas

Os valores cobrados ao abrigo dos artigos anteriores
constituem receita da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.º
Atualização

Os valores das taxas e tarifas previstos no artigo 2.º são
atualizados anualmente, na variação do índice médio de
preços ao consumidor relativo ao ano anterior excluindo a
habitação na Região Autónoma da Madeira, divulgada pela
Direção Regional de Estatística.

Artigo 6.º
Normarevogatória

É revogada a Portaria n.º 73/2008, de 20 de junho.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediatamente
a seguir ao da sua publicação.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, aos 4 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José

Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NaruRAIs, Manuel António Rodrigues Correia
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Anexo único da Portaria n.º 67/2012, de 28 de maio

Tabela a que se refere o artigo 2.º

Preço 
Natureza/ descrição unitário 

- s/IVA 

1. Acreditação de técnico responsável 

1.1 Pedido, avaliação do processo e decisão 115,00€ 

1.2 
Renovação da acreditação, avaliação do processo e 

86,30 € decisão 

2. 
Autorização para o exercício da atividade de distribuição 
ejou venda de Produtos Fitofarmacêuticos 

2.1 Pedido e análise inicial do processo descritivo 

2.1.1 Estabelecimento de empresa distribuidora 57,50 € 

2.1.2 
Estabelecimento de empresa de ve nda exclusiva ao 

23,00 € público 

2.2 Avaliação e decisão 
! 

2.2.1 Estabelecimento de empresa distribuidora 345,00 € 

2.2.2 
Estabelecimento de empresa de ve nda exclusiva ao 

57,50 € públic o 

2.3 Autorizaç ão para agregação de novas instalaç ões 

2.3.1 Pedido e análise inicial do processo descritivo 57,50 € 

2.3.2 Avaliação e decisão 115,00 € 

Autorização para o exercício da atividade de prestação 

3. 
de serviços de aplicação de produtos fitofarmacêuticos 
por empresas de aplicação terrestre ou por empresários 
em nome individual 

3.1 Pedido e a ná lise inic ia l do processo descritivo 57,50 € 

Avaliação e decisão, por referência a c ada local onde se 
3.2 situem as insta lações/ equipamentos identific ados no 230,00 € 

ped ido (por local) 

3.3 
Avaliaçã o e decisão para agregação ou mudança de 

230,00 € insta lações 

4. Emissão de cartões de operador de venda e de aplicador 3,45 € 
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Tabela a que se refere o artigo 2.º
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Preço
Natureza/descrição unitário

s/IVA

1. Acreditação de técnico responsável

11 Pedido, avaliação do processo e decisão 115,00 €

12 Renovação da acreditação, avaliação do processo e 26.30 €

decisão

Autorização para o exercício da atividade de distribuição
2. E a

e/ou venda de Produtos Fitofarmacêuticos

21 Pedido e análise inicial do processo descritivo

2.1.1 Estabelecimento de empresa distribuidora 57,50 €

2192 Estabelecimento de empresa de venda exclusiva ao 23,00 €

publico

2.2 Avaliação e decisão

2.2, Estabelecimento de empresa distribuidora 345,00 €

229 Estabelecimento de empresa de venda exclusiva ao 57,50 €

público

2.3 Autorização para agregação de novas instalações

2.3.1 Pedido e análise inicial do processo descritivo 57,50 €

Za Avaliação e decisão 115,00 €

Autorização para o exercício da atividade de prestação

3 de serviços de aplicação de produtos fitofarmacêuticos

, por empresas de aplicaçãoterrestre ou por empresários

em nome individual

Bi] Pedido e análise inicial do processo descritivo 57,50 €

Avaliação e decisão, por referência a cada local onde se

SE situem as instalações/equipamentos identificados no 230,00 €

pedido (por local)

3.3 Avaliação e decisão para agregação ou mudança de 230,00 €
instalações

4. Emissão de cartões de operador de venda e de aplicador 3,45 €   
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Portaria n.º 68/2012

de 28 de maio

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de
novembro, que aprovou a organização e funcionamento do
Governo Regional da Madeira, prevê que a Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais também
possua atribuições no setor da informação geográfica,
cartográfica e cadastral. 

Em consequência, passou a integrar a sua missão a
coordenação dos estudos e ações conducentes à
concretização da política regional de informação geográfica,
cartográfica e cadastral, desenvolvendo, nomeadamente, as
atribuições associadas à produção, divulgação e
comercialização a nível regional dos produtos e serviços
geodésicos, cartográficos e cadastrais.

Pela Portaria n.º 111/2009, de 4 de setembro, as taxas
praticadas pela então Direção Regional foram objeto de
atualização no que concerne aos valores praticados e em
relação aos novos serviços e produtos introduzidos, tendo-se
procedido à compilação, num único documento, de todas as
taxas a praticar por aquele serviço.

Contudo, volvido cerca de três anos, importa proceder à
atualização de alguns dos valores das taxas e preços
previstos bem como introduzir novas taxas e preços, tendo
em conta os novos produtos e serviços prestados no âmbito
da informação geográfica, cartográfica e cadastral.

Nestes termos, manda o Governo Regional da Região
Autónoma da Madeira, pelos Secretários Regionais do Plano
e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo
do disposto na alínea d), do artigo 69.º e do artigo 142.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a
redação e numeração da Lei n.º 130/99, de 21 de agosto e Lei
n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova as taxas e preços a cobrar
pelos serviços prestados e pelos produtos vendidos pela
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
no âmbito da informação geográfica, cartográfica e cadastral,
os quais constam do anexo único à presente portaria, da qual
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Atualização

Os valores previstos na tabela anexa à presente portaria
são objeto de atualização anual, no mês de janeiro, com base
no coeficiente resultante da variação do índice médio de
preços no consumidor, apurado pelo Instituto Nacional de
Estatística, procedendo-se ao arredondamento do resultado
para a casa decimal imediatamente superior.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 31/2010, de 11 de maio.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, 4 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia

Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL
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Portaria n.º 68/2012

de 28 de maio

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de
novembro, que aprovou a organização e funcionamento do
Governo Regional da Madeira, prevê que a Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais também
possua atribuições no setor da informação geográfica,
cartográfica e cadastral.
Em consequência, passou a integrar a sua missão a

coordenação dos estudos e ações conducentes à
concretização da política regional de informação geográfica,
cartográfica e cadastral, desenvolvendo, nomeadamente, as
atribuições associadas à produção, divulgação e
comercialização a nível regional dos produtos e serviços
geodésicos, cartográficos e cadastrais.

Pela Portaria n.º 111/2009, de 4 de setembro, as taxas
praticadas pela então Direção Regional foram objeto de
atualização no que concerne aos valores praticados e em
relação aos novos serviços e produtos introduzidos, tendo-se
procedido à compilação, num único documento, de todas as
taxas a praticar por aquele serviço.

Contudo, volvido cerca de três anos, importa proceder à
atualização de alguns dos valores das taxas e preços
previstos bem como introduzir novas taxas e preços, tendo
em conta os novos produtos e serviços prestados no âmbito
da informação geográfica, cartográfica e cadastral.

Nestes termos, manda o Governo Regional da Região
Autónoma da Madeira, pelos Secretários Regionais do Plano
e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais, ao abrigo
do disposto na alínea d), do artigo 69.º e do artigo 142.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com a
redação e numeração da Lei n.º 130/99, de 21 de agosto e Lei
n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova as taxas e preços a cobrar
pelos serviços prestados e pelos produtos vendidos pela
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
no âmbito da informação geográfica, cartográfica e cadastral,
os quais constam do anexo único à presente portaria, da qual
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Atualização

Os valores previstos na tabela anexa à presente portaria
são objeto de atualização anual, no mês de janeiro, com base
no coeficiente resultante da variação do índice médio de
preços no consumidor, apurado pelo Instituto Nacional de
Estatística, procedendo-se ao arredondamento do resultado
para a casa decimal imediatamente superior.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 31/2010, de 11 de maio.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente
e dos Recursos Naturais, 4 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NaruRAaIs, Manuel António Rodrigues Correia

Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

INFORMAÇÃO GEODÉSICA

Produtos *
Ficha completa com a informação de pontos coordenados da Rede Geodésica Regional (por

POMO)..eieeea aaa a oe cena io o aee i ae ReR LoL CRRR AROS UIeRaR Res rena eae coreana nata ce reraca mean ar aacanenaacacereraçãa 5,04 €

Serviços

Transformação de coordenadas (por ponto)

Locais — WGS84....isasiet aero ria cane aa anna aaa nascenaaennanenranieinanerana3,93€

Locais - UTM ...cceloneserr ceracaiaaeerenaa cera aenaca coca nrarecaneneaaaa asc ncaaaa acena nro nene saneranao3,93€

UTM — WOSBA....eroticaiaao sirene coreana tea noranaaenaaaanana cara canenacenasaaenaranao3,93 €

WGS84 - UTM ....risecreaaceracenantareeanaaa na ceneanerasaranaca renata aaeaane areas crrancacartas 3,93 €

Coordenação de pontos (por ponto)...........ccreeeare arenas e cera60,52 €

INFORMAÇÃO CARTOGRÁFICA

Produtos

Carta da RAM

Formato Analógico

Escala 1:50 000 (folha)...ieieietoceeeerenaa nana rsenceacacen rena ra rar era naeaein rara naranada 4,94 €

Colecção completa (4 foihas).........eeeaee rscenanarectarera treco 16,64 €

Escala 1:200 000...raeaanen ra aereara4,397 €
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Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio (cont.)

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Formato Digital 
Informação Vectorial- 1:50 000 

Modelo numérico cartográfico (íolha) . . .... ....... ......... ... .. . ...... ........ .......... . 339,48 € 
Alt1metria 20 (folha) .. .... .. .... .. ... .. .... ............... ............. .. . .. ..... ........... ... .. ........... .... ...... 199,43 € 
Altimetria 30 (folha) ................ ...... ............................. .. ............. .. ... ........... ... .. ........ ... 299,60 € 

Hidrografia 20 (folha) ... ... .... ...... .... .................. .... .. .................. ........ ....... ... .. .. .... ... ..... .... 74,78€ 
Cobertura vegetal (folha).... ........ .. ....... ......................... ... ... .. ........ ..... ............. ....... .. ..... 99,70 € 
Aglomerados populacionais (folha) ............... .. .... .. .. .. ...... ... ... .. .. ............ .. ..... .... .. .... . .... 99,70 € 
Vias de comunicação (folha) ..... .. ...... .. .. . .. . .. ....... .. .. .......... .............. ........ ...... ........ ...99,70 € 
Toponímia (folha) .... ..... .. .... .. ........... .... .... ........ ....... ... .... .. ... .. ... ........ ..... ... .. ... ... .. .. ..... ..... 24,93 € 

Informação Raster- 1:50 000 

Folha raster georreferenciada .. .......... .. .. ... ..................... ... ....... .................. .. .. ... .. .. .. .. .. .44,96 € 

Carta da RAM 1125.000- Cartas Militares 
Formato Analógico 

Folha .... .. ... ... .. ..... .. ... ..... .. .. ............ .... . ... ..... ...... .. .. ..... .. ..... .. ..... .. .. .. ... .. .. ... .... ... .. .. ..... ....... .... . 5,20 € 

Cartografia da RAM 115000 
Formato Analógico 

Modelo Numérico Cartográfico (folha) ..... ... ....... .... ..... ................. .. .... .... ... .. .. .. ......... ..... .. .. . 20,88 € 
Altimetria (folha) ...... .. .... ........ ........ .. .............. ...... ....... .. .. .. .. .. ... ........... ................... ... .... .. .. . 18,56 € 
Modelo Numérico Cartográfico e Altimetria (folha) ..... ......... ..... .. ...... ... .. ............................. 34,81 € 

Formato Digital 
Informação Vectorial 

Modelo Numérico Cartográfico (folha) ............................ .... .. .... .... .... ... .... .. .. ........ .. .. .. ... ..... 78,99 € 
Modelo Numérico Topográfico 20 (folha) .. .. .. .... ..... .......... .... .. ........ .... ......... .................... 139,20 € 
Modelo Numérico Topográfico 30 (folha) ................. .... .. ...... ..... ..... ................. : .. .... .. ...... 174,01 € 
Altimetria 20 (folha) ... ..... ... .. ...... ... ... .. ................ .. .. ..... ..... .. .. .. ... .. .. ... ...... .. .. .... .. ........ .. ... .. 57,97 € 
Altimetria 30 (folha) ...... .. ... .. .. ...... ...... .......... .. .. ... ... .... .. .... .. .... .... .. .. .. ... ... .. ...... .. .. ... .. ... ... .. .. 74,88 € 
Altimetria SIG(folha).... .. .. ........ .... .. ............. .................. . . .. .. .. ..... ... ............. 80,50 € 
Modelo Numérico Topográfico e Altimetria 20 (folha) ....... .. ... .. ..... .... .. .. .. ......... .. .... ...... .. . 208,81 € 
Modelo Numérico Topográfico e Altimetria 30 (folha) .. .. .. ..... .... ........ ....... .. .. .. ........ .. .. .. .. . 220,42 € 

Ortofotomapas da RAM 115.000 
Formato Analógico 

Ortofotomapa com altimetria 

Saída em papel plotter (unidade) .......................... .... ... ..... .. .......... ..... .... .................... 35,89€ 
Saída em papel fotográfico (unidade) .. .......... .. .. ...... ... .. ... ........ .. .... ..... ..... ... .. ........ .. .. 45,55 € 

Ortofotomapa 

Saída em plotter (unidade) ....................... .......... ...... ........ ....................... ........ .......... 24, 16 € 
Saída em papel fotográfico (unidade) . .. ...... .. .. .. .. .. .... .. . ..... .................. .. .. .. ..... 33,82 € 

Saída em Extracto A3 ... ........... . .. . ........ ... ...... .. .. ... .. ... ..... .... .. .. ... ... ......... .. ....... 8,62 € 
Saída em Extracto A4 ... ..... . ... ....... .. .. . .. .. ..... .. ... .. ...... .. . ........... .... .. . .. . .. .. .. .. . .. .... 5,75 € 

Formato Digital 
Ortofotomapa 

Imagem a cores (unidade) ....... .... ......... ........... .. ...... ................. ..... ...... ... ........ .. .......... 96,63 € 
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Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio (cont.)

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Formato Digital

Informação Vectorial — 1:50 000

Modelo numérico cartográfico (folha)...stressecem ca saint series arenas339,48 €

Alimetria 20 (folha)...mas... fe nerao SER coa oEEE ae PESOS EIS SOEIODANSgnonea199,43 €

Altimetria-SD (folha) -seesespeeremares cos essnenesua sas qasoca snes ese cesoegaers renan cecpnesomnenad 299,60 €

Hidrografia 2D (folha)...eeeea ireeaeana ra aoscrarenaentaatao aneetanrs 74,78€
Cobertura vegetal (folha)...etaceeranaasenaeneneeenticanenanaio reeniaa 99,70 €

Aglomerados populacionais (folha)...ciaisserasanasiereceeantacamaeraniaio aaa99,70 €

Vias de comunicação olha).usasDD ...99,70 €

Toponimia (folha) cecuessaeszonarepuesercomamgpaiass usura PIryarTaR seas aan rear emens cas presen24,93 €

informação Raster — 1:50 000

Folharaster dCONTEferCNTIadA! asasSD44,96 €

Carta da RAM 1/25.000 — Cartas Militares

Formato Analógico

Cartografia da RAM 1/5000

Formato Analógico

Modelo Numérico Cartográfico (folha)...errariaerenanrantans 120,88 €

Altimetria (folha)ss... rsitsião rr oBEÉISA to ur rs TEFÍRIAS Lg noi ESCSASEDA one A SENTO AEE RETO TRAS EESSA lana .18,56 €

Modelo Numérico Cartográfico e Altimetria (folha)...34,81 €

Formato Digital

informação Vectoria!

  

Modelo Numérico Cartográfico (folha)............teseematance roer ematitceeceraananoo 78,99 €

Modelo Numérico Topográfico 2D (folha)...ienesccemnensasir 139,20 €

Modeio Numérico Topográfico 3D (folha)...icieee 174,01 €

Altimetria 2D (folha)...ieceneeenerooertereeraneacentomnerenenanerermaceananarecteneenaos 57,97 €

AlimetriaSD (folha).EScerne ra EE corsneTEA poeETa74,88 €

Altimetria SIG(folha) ssmeveneasarenmnDODOE

Modelo Numérico Topográfico e Altimetria 2D (folha)............iciee208,81 €

Modelo Numérico Topográfico e Altimetria 3D (folha)...220,42 €

Ortofotomapas da RAM 1/5.000

Formato Analógico

Ortofotomapa com altimetria

Saída em papel plotter (unidade)... ceeeniesaeemenneracoreaeenanea aeee cemeerantos 35,89 €

Saida em papel fotográfico (unidade)...eeeieeenticerceneãs45,55 €

Ortofotomapa

Saida em;ploiter (unidade). ussmerusseaeesnusoamasecsanacena sineaitroo ota casi camsresascares prata24,16€

Saida em papel fotográfico (unidade)...rerera ni seeneerenenanaearenertneenas 33,82 €

Saida em Extracto AS.............eirensiiceera caneca rena cer aaa sao esansieseaead 8,62 €

Saida em Extracto AMquereRIOTDSTTTRae era575E

Formato Digital

Ortofotomapa

Imagem:a cores (unidade)sanaresRaposaapae96,63 €
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Ortofotomapa da RAM 1/2.000 
Formato Analógico 

Ortofotomapa com altimetria 

Saída em pape\ plotter (unidade) ... ....... .... .... .. ....... .... .......... ................................ ..... 47,39 € 
Saída em papel fotográfico (unidade) ......................... ... ........ ......... ..... ....................... 57,05 € 
Ortofotomapa 

Saída em plotter (unidade) .. .... ..................................... ........ .. ...................... .............. 35,66€ 

Saída em papel fotográfico (unidade) ..... .. .............................. ..... ...... ... ... ... ............... .45,32 € 
Saída em Extracto A3 .. ................... .. . ...... ... . .... . .......................... . ................ .. 8,62 € 
Saída em Extracto A4 ..... .. ....... .... .. . .. ........ .. . .... ... . . ... ... ... . ............... ...... . .......... 5.75 € 

Formato Digital 
Ortofotomapa 

Imagem a cores (unidade) ... .. .... ............... ... .................... ... ..... ... ...... .. .... .... .. ............ 108,13 € 

Cartografia temática 
Formato Analógico 

Carta de Estradas 1/50000 ...... ...... ... ... ..................... ...... ...... ...... .... ... .. ...... ...... 13,80 € 
Carta de Estradas 1/75000 ..... . ............ ...... .. .. .... . ............ .. .......... .. ..................... 5,75 € 
Carta de Estradas 1/100000 ........ . .... ... ........ ... .... .. .. ....... ... .............. ................. 3,45 € 

Formato Digital 
Carta de Ocupação dos Solos 

Porfolha... . ... .. ... ... ... .. .... .. .... .. ... .. .... . .. . ... ....... .. .. . ... .. .. .. ... ...... 6,04€ 
Por concelho ........ ... ....... .. . .. .. .. . .. ...... .. .... .... ........ ... ... ... ... . .. . ...... .. ...... .. .. 25,21 € 

Corine Land Cover ..... . .. .... .... .. ...... ...... ... .. . ... ....... .. .. ........................................ 19,17 € 

Carta Turística 
Formato Analógico 

Carta Turística 

Formato Digital 
Informação Vectorial 

' ...... ... . .. .. ... .. ....... .. ....... ....... ... .. . .. .... .. ... ..... ... . ...... .... ...... . 57,50€ 

Carta Turística ........ .... ..... ... ....... ... .... ....... .. ....... .... ...... .... ... .. .............. .... . 115.000,00 € 
Eixos de via - Geometria 

Rede Regional da RAM ...... ... ............. ....... .... .... ....... ..... .............. .......... 580,04 € 
Rede Regional e Redes Municipais por Concelho .. ...... .... ...... .. ...... ... .... ... 1.740,13 € 
Rede Regional e Redes Municipais da RAM ...... .... .. .. ............................. 5.800,43 € 

Eixos de via com toponímia 
Rede Regional. ................... . ................ .. ...... ... ....... ... ...... .... ..... ......... 1. 160,09 € 
Rede Regional e Redes Municipais por Concelho ........ 17.401,31 € 
Rede Regional e Redes Municipais da RAM ...... ...... .. ... .... ..... . .. ... ... ..... 58.004,39 € 

Pontos de Interesse (POIS) 
Por tema ...... ... ...... .... .... ...... .... ....... .. ....... .. ...... .... ................ .... .. ........ 5 .800,43 € 
Totalidade de temas ..... ... ... . ....... .. ... ......... .. ... ....... ..... ...................... 58.004,39 € 

Cartas Marítimas 
Cartas Náuticas 

Portugal- Portugal Continental, Arquipélago dos Açores e Arquipélago da Madeira .... .. 25,00 € 
Países Africanos da Língua Oficial Portuguesa (PALOP) ................ .. ....... ... ... ..... ..... 25,00 € 

Cartas Especiais 
Apoio à Pesca ............... .. .. .. ..................................... ... ................. ..... .. . ... .. . ... .. 30,00 € 
Batimétricas ......... .. . .. .... . ........ .... .... ....... ... ....... .... ............. .. .......................... ... 30,00 € 
Instrução.. . ...... ... ..... ..... ........................ .. ..... .. ....... . ..... .... . .. ...... ..... ... ...... ..... 5,00 € 
Recreio....... . . . ..... .. . .. . .. .. .. .. .... . . .. .. ... ........ ..... ..... ... .... . .. ... .. 11 ,00 € 
Dossier para cartas de navegação de recreio ... ....... .. .. .. ... . ..... .. .. .... ...... ........ .. ....... 14,00 € 
Sedimentológicas .... .. ... ... .. ...... .... ..... ..... .. .. .. ... ... .. . ...... .. .... .. .... . ..... ... ...... .. ... .... 32,00 € 
Nota Explicativa (Carta Sedimentológica 718) ........ .. .. ........ .. .. .... .. .. .. .... .. .... ....... ..... 1 0,00 € 
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Ortofotomapa da RAM 1/2.000

Formato Analógico

Ortofotomapa com altimetria

Saída em papel ploiter (unidade)... casmsarneasamennaenasass unesevese pecemasançarcereramea!47,39 €

Saída em papel fotográfico (unidade) ............itenscanicess narra nene57,05 €

Ortofotomapa

Saída em plotter (unidade) ...........ESSs35,66 €

Saida em papel fotográfico (unidade)...ereeeeeraaeecaceea ereesereraiara 45,32 €

Saida em Extracto: AS sense serenas pnagpespaspauaparecesprepemaracamampsaçus once pragee cucs 8,62 €
Saida-em Extracto: AS. emesoa maneio encare saeaecan emupane spa nene paracomeçad 5.75€

Formato Digital

Ortofotomapa

Imagem a cores (unidade) .......cereemimaraneeo erreiaaereeeeriers 108,13 €

Cartografia temática
Formato Analógico

Carta de Estradas 1/50000 ......ieaa13,80 €

Carta de Estradas 1/75000 ............ensaiaaaa nana soa aan aaa saanam5/5€
Carta de Estradas 1/100000.............cessaaeen ia aerea iara ieaniania345€

Formato Digital
Carta de Ocupação dos Solos

Poriolha....eRRadere6,04 €

POr CONGEÍNO.. ion sintam nado dicido SobSLEULITO25,21 €
Corte Land COVErsiMEIGA ENTSELOTOR19,17 €

Carta Turística
Formato Analógico

Carta Turistica........aegua57,50€

Formato Digital

Informação
Carta: Turistica, se ssssesmnsaesamaas ssa scnaenns e cnsaacna eres cce reencsosrumamenes 115.000,00 €
Eixos de via — Geometria

Rede Regiórnial:da:RAM.e cosaaao pasa aemprsaeme nesses aroamenasa vue amaca cantam cancer580,04 €
Rede Regional e Redes Municipais por Concelho ...........iiiiiisiiiii 1.740,13 €
Rede Regional e Redes Municipais da RAM...........iicemaemeeerrereeeaes 5.800,43 €

Eixos de via com toponímia
Rede Regional............ereeecrane arara na caneca rasa ce naatenananannaa 1.160,09 €
Rede Regional e Redes Municipais por Concelho.................iis iii17.401,31 €

Rede Regional e Redes Municipais da RAM ........iiiiisiseeiiteni58.004,39 €
Pontos de Interesse (POIS)

Portema saseeremsesespsorenrses cessar crisespaaesad5.800,43 €
Totalidade:de-femas «ses esssasessesesasorssmse esse nensssacsanecass coppeeeroprrameomacasuss 58.004,39 €

Cartas Maritimas
Cartas Náuticas

Portugal — Portugal Continental, Arquipélago dos Açores e Arquipélago da Madeira...... 25,00 €
Países Africanos da Lingua Oficial Portuguesa (PALOP). ..........i25,00 €

Cartas Especiais
patoa(o: [oic(6:SRRORUORR30,00 €
Batimétricas.......aereaaaaaeana30,00 €

IEsStrUÇÃO:sesssosasaeneromrantasas Ro Sen EsapoaAeeesrteap5,00 €
FRECLGLO assstis sonar separate Agarra ara Eaeaaaesammrpe 11,00 €
Dossier para cartas de navegação de recreio..........iiiiiiisenie14,00 €
Sedimentológicas....... eenanan asa naia acena canina sa cananan nai co cenaa canais ane ienca nantes ceransana seno 32,00 €
Nota Explicativa (Carta Sedimentológica 7/8)
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Modelos Digitais de Terreno 

Fonnato Digital 
lnformacão Vectorial 

MDT 4 m (folha) ................ .... ....... .... ............. ... .. .. ........... ... .... ... ....... .......... .. ....... ...... 272,55 € 
MDT 1 O m (folha) ...................... ... ................. ............................................................... 193,20 € 
MDT 4 m .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. ... .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . .. .. ... . .... . . . . .. . 57.500,00 € 
MDT 1 O m ....... .............................................................. ......... ............................... 23.000,00 € 
MDT 20 m .............. .. ...... ............. ....... . ..................................... 11.500,00€ 
MDT 25m ....................................................... .. .. ..... ........ ............................ ............ 5.750,00 € 

Fotografia Aérea da RAM 1/8000 

Formato Analógico 

Saída em papel plotter (unidade) .............. .. ............... .............. .. .. ............ .. ... .... ... ...... 21 ,34 € 
Saída em papel fotográfico (unidade) ...................... ....... .... ....... ..................... .. .... ...... 31 ,09 € 

Formato Digital 

Fotografia aérea {unidade) ................... ...... .. ... .. ... .. ... .. ........ .. ............ .. ... .... ... .... ......... 40,85 € 

Fotografia Aérea da RAM 1/18000 

Formato Analógico 

Saída em papel plotter (unidade) ........ .............................................................. ............. 9,74 € 
Saída em papel fotográfico (unidade) ...... ................. ..... .. .... ... ................................ ..... 19,50 € 

Formato Digital 
Fotografia aérea (unidade) ................................ ... .... ..... ....... ..... .......... ........ .................. 29,25 € 

Mosaicos Fotográficos 

Formato Analógico 
Painel Fotográfico da Ilha da Madeira ........ ........... ...................... ......................... .......... . 63,25 € 
Painel Fotográfico da Ilha do Porto Santo ..................................................................... .. 40,25 € 
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 1 - Ilha da Madeira) .................. 63,25 € 
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 2 - Ilhas de Porto Santo, Selvagens e 
Desertas) .... .. ... ... .. ... .... .. .... .. . .. .. .. ... . .. . . ... .. . . . ........... ........ .... ...... ....... .. .40,25 € 

Formato Digital 
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 1 ·Ilha da Madeira) ................ . 437,00 € 
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 2 - Ilhas de Porto Santo, Selvagens e 
Desertas ..... .... .. .... .... ... .. ...... ...... ..... . ...... ...... .... ..... ............. .... ... ... ............. ... . 287,50 € 

Publicações 

Atlas 
Atlas Fotográfico da Madeira ......... .. ... .... .. .. ........................ .. ...... . .. .... ... .......... .. ... .. ....... 57,50 € 

Catálogos 
Catálogo de Cartas e Publicações Náuticas.. ..... . . .. .. . . .. ... . . . . . . . . . . .. . .... ... ....... ... 5,00 € 
Carta INT1 . Símbolos e Abreviaturas das Cartas Náuticas portuguesas .. ............. .. 25,00 € 
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Modelos Digitais de Terreno

Formato Digital

Informação Vectorial

MDT 4 m (folha)...erereeeeraceneara can areecara aaa aara insana caraca cacasenieaaaaiaçãs272,55 €

MDT 10 m (folha)...eeerea cen ae ata enareeaaanarananad 193,20 €

MDT Am essssesesessascerrasesassainmanecusencaresnamnasscenaacessenassa essas compare 57.500,00 €

MDTAOMtetatecere creia tan cara rena eaeaaeaaeareaa cerca23.000,00 €

MDT 20M assessora: 11.500,00€

 

MDT25Mrearrenerateaeraerentaca caca ieeeaa res ierenenearanereereceneenenea 5.750,00 €

Fotografia Aérea da RAM 1/8000

Formato Analógico

Saída em papelplotter (unidade)...arrasta21,34 €

Saída em papelfotográfico (unidade)...masaiienes31,09 €

Formato Digital

Fotografia aérea (unidade)...rireraeaaeeiaeniaia ce reeas amar eaeinaracanaaa40,85 €

Fotografia Aérea da RAM 1/18000

Formato Analógico

Saída em papel plotter (unidade)... iiieernreererererareeaeaeneneeeneeaareeeareneess 9,74€

Saída em papel fotográfico (unidade) ...............reeneearerearennianiacanieara 19,50 €

Formato Digital

Fotografia aérea (unidade)....ussssasessasssscesmgunesernusiso ag agarracargas rnccassqessenges 29,25 €

Mosaicos Fotográficos

Formato Analógico

Painel Fotográfico da Ilha da Madeira...eeeeceeeerieaaeecacaeacereerenrentacarea 63,25 €

Painel Fotográfico da Ilha do Porto Santo...eeeerereseeseraeeaerereceerts 40,25 €
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 1 - Ilha da Madeira).................. 63,25 €
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 2 - Ilhas de Porto Santo, Selvagens e

Desérias)t.s sasereasesorraacessas semanesseracareenassse essas ceraesssararaass man ascnarseencennssal40,25 €

Formato Digital
Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 1 - Ilha da Madeira).................437,00 €

Ortofotocartografia do Arquipélago da Madeira (Folha 2 - Ilhas de Porto Santo, Selvagens e
DeserlaSEaaa287,50 €

Publicações

Atlas
Atlas Fotografico-da Madeifaia.sse cesso canas cseserasrapesani anessuas;asaa careepnnas tapas 57,50 €

Catálogos
Catálogo de Cartas e PublicaçõesNáuticas...5,00 €

Carta INT1. Símbolos e Abreviaturas das Cartas Náuticas portuguesas..................... 25,00 €
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Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio (cont.)

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Listas de Ajudas à navegação 
Listas de Luzes Bóias, Balizas e Sinais de Nevoeiro- Vol. I - Portugal... .. .......... .... ... 15,00 € 
Lista de Radioajudas e Serviços- Vol. I - Portugal.. .... .. ... . ....... ... .... ... . ........ . ......... 15,00 € 

Roteiros 
Roteiros da Costa de Portugal - Arquipélago da Madeira ...... .. ...... .... .. .. ...... .. .. ... ..... 30,00 € 
Roteiros da Costa de Portugal- Arquipélago dos Açores (inclui suplemento) .............. 14,40 € 
Roteiros da Costa de Portugal - Portugal Continental: 
Vol. I- Do rio Minho ao Cabo Carvoeiro .... .............. .... .. .... ...... .... .. ..... .. ...... .......... 30,00 € 
Vol. 11- Do Cabo Carvoeiro ao Cabo de São Vicente ...... ...... .. .. .... .. ...... .................. 30,00 € 
Vol. III- Do Cabo de São Vicente ao Rio Guadiana .. .......................... .... ...... .... ...... 30,00 € 
Vol. IV- Marinas e Portos de Recreio (Versão PortuguêsNersão Inglês) .... .. ....... .... ... 30,00 € 

Tabela de Marés 
Tabela de Marés - 201 O, Vol. I (Portugal) ................... ... .......... ................ ...... ....... 1 0,00 € 
Tabela de Marés- 2010, Vol. 11 (PALOP's e Macau) ............ ... ...... .... .. .......... ............ 10,00 € 
Tabela de Marés - 2010, Vol. III (Portugal) - CD-ROM ...... .... .... . .... .... .. .......... .. . ..... . 5,00 € 
Tabela de Marés - 2010, Vol. IV (PALOP's e Macau)- CD-ROM .. . .... .. .... .. .... ........ ..... 5,00 € 

Regulamentos, Códigos e Quadros Náuticos 
Código Internacional de Sinais ..... ................. .. .. .... .. . ... ................. . .... .. .............. .. 26,00 € 
Quadro de Faróis e Balões ... .... ......... ................................ . ................. ... ... ..... .. .... 2,50 € 
Quadro de Nuvens e do Estado do Mar. ...... .. ... ... .. . ......... ... ............ ... ... ... ... ... ... .. .... 6,50 € 
Quadro de Segurança Marítima .... ..... ... ...... ............ ....... ..... ..... ....... ... ... ............... 6,50 € 
Quadro Internacional de Sinais ........ . ... ... ............... ... ... ..... ... . ... .. . ............ .............. 6,50 € 
Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar (7• Ed. Anotado) .... .. ...... 25,00 € 
Sistema de Balizagem Marítima da As. ln ter. De Sinalização Marítima (AISM/IALA) ......... 5,00 € 
IH-Card Nuvens e Estado do Mar ..... . ... ... ....... .. ... .. . ........... ........ ........ .. ...... ....... ...... 2,50 € 
Autocolantes de Informação Marítima ....... ..... ... ........................... .. ....... ............ . ...... 2,00 € 

Manuais 
Comunicados Meteorológicos .. ................ .... ... .... . ... ..... .......... . ..... ........ ..... ...... ... .. .. 8,00 € 
Manual para a Navegação (Cálculos Náuticos) ... .. .. .. ..... .... .......... .. .. ..... ............. .. .... 11 ,50 € 
Manual para a Navegação de Recreio, Vol. 1 .... ............ .............. .. ... ..... .. .... ........... .. 30,00 € 
Manual para a Navegação de Recreio, Vol. 11 (com carta 24101 incluída) .... ................... 20,00 € 

Documentos Técnicos 
DT 35- Tecto estratigrafia da Plataforma Cont. Setentrional Portuguesa ........... . ....... .. .. .4,50 € 
DT 36- Parâmetros Quimiométricos .......... ... ....................... ... .. .. ... .. ...... .. .. ... ........ .. 4,50 € 
DT 37 - Géographie du Golfe lbéro-Marocain.. . .. . .. . ...... . .. ... .... . . .. . . .... . ..... ... .. ....... ... .4,50 € 

Publicações Gerais 
Colombo em Portugal. ...... ...... ..................... .... .... .. .................... ..... .. .................. ... . 2,40 € 
Convento das Trinas (O)- Separata .... ........ ... ......................... ................ ................. 3,00 € 
O Convento das Trinas do Mocambo - Estudo histórico-artístico ............ ......... .. ..... . ... ... 11 ,80 € 
Marinha na Investigação do Mar (A)- 1800-1998 .. . ..... ... ......... ...... ... . ... ... ... ................ 50,00 € 
Azinheira - Espaço e Tempo ..................................................... .. .. ................. ... .. . 14,00 € 

Publicações Comissão Cultural da Marinha 
Almirante Marquês de Nisa ... .... .. ... ... .................. ........ . ... ........... . .. .. .. ... .... ..... ......... 21 ,45 € 
Arte Marinheiro .................. ... .. ....... ...... ..... .... .. ................... ...... .... .. .............. ........ 22,43 € 
Dicionário da Linguagem de Marinha Antiga e Actual. .. ...... ... .. ... . ... ... ........ ..... ... .. ......... 22,43 € 
Diário de Viagens do Comandante Pinto Basto ..... .... .. . ..... ......... ........ .. .. . ... .. .. ... ... ... ... 21,28 € 
Diário Náutico do Yatch Amélia ..... . ...... .. ...... . .. .. .... .......... . .. ....... .. ......... .. .............. 100,00 € 
Nau da Pedra .... .. ....... .. ... ...... ... ............................. . ......... ... ... ... .. .. .. ............... ........ 4,55€ 
Portas da Índia em 1984 (Ás) ..... ................ .. ................ ... .... .. .......... .. ...... . ...... .. ........ 5,46 € 
Quando a Marinha tinha Asas ........ ... . .... .... .. ..... ... .. . .... .... ..... .. .. . .. . ... ... ........ .. .. ...... . .... 6,50 € 
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Listas de Ajudas à navegação
Listas de Luzes Bóias, Balizas e Sinais de Nevoeiro — Vol. !— Portugal...15,00 €
Lista de Radioajudas e Serviços — Vol. | — Portugal..............isso15,00 €

Roteiros

Roteiros da Costa de Portugal — Arquipélago da Madeira.............icssiiiistsiseis 30,00 €

Roteiros da Costa de Portugal — Arquipélago dos Açores (inclui suplemento).............. 14,40 €
Roteiros da Costa de Portugal — Portugal Continental:
Vol. |- Do rio Minho ao Cabo Carvoeiro EIN OAEAEGES SRTSRReaonrgaragat30,00 €
Vol. || - Do Cabo Carvoeiro ao Cabo de São Vicente..............iiiiiiiiissiiiiii30,00 €
Vol. II — Do Cabo de São Vicente ao Rio Guadiana...............cisiicetesieseaerieenes30,00 €
Vol. IV — Marinas e Portos de Recreio (Versão Português/VersãoInglês).................... 30,00 €

Tabela de Marés
Tabela de Marés — 2010, Vol. | (Portugal)................ceararereatrenaa 10,00 €

Tabela de Marés — 2010, Vol. H (PALOP's e Macau)...........ciciiiiscss10,00 €

Tabela de Marés — 2010, Vol. IIE (Portugal) - CD-ROM.........ccsis5,00 €
Tabela de Marés — 2010, Vol. IV (PALOP's e Macau) — CD-ROM...aus5,00 €

Regulamentos, Códigos e Quadros Náuticos

Código Internacional de Sinais............ sirene serasa acerca re re canane renas ser anenas 26,00 €

Quadro de Faróis é Bálões.sz usiseaaroaessaaDeaRoseada2,50 €

Quadro de Nuvens e do Estado do Mar

Quadro de Segurança Marítima :
Quadro Internacional de Sinais..........crescer eeranii creia aaa ceraaa cenas ce eieenes6,50 €

Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar (7º Ed. Anotado)............25,00 €

Sistema de Balizagem Maritima da As.Inter. De Sinalização Maritima (AISM/IALA).........5.00 €
IH-Card Nuvens e Estado do Mar............eseesee ceara caca ana nai eceracina2,50 €

Autocolantes de Informação Maritima.............iiiiiciiteesceeeeere rare eenenan ne nes ore2,00 €

Manuais

Comunicados Meteorológicos... acess secas serases rss cesese rasas quracecas daria ease pensa8,00 €

Manual para a Navegação (Cálculos Nâuticos)...............ssisiernren 11,50 €
Manual para a Navegação de Recreio, Vol. |...siste30,00 €

Manual para a Navegação de Recreio, Vol. Il (com carta 24101 incluída)......................20,00 €

Documentos Técnicos
DT 35 — Tecto estratigrafia da Plataforma Cont. Setentrional Portuguesa.................4,50 €
DT 36 — Pardmetros QUIMICIMETACOS.s-ussssaaEssEICAGESDCR4,50 €

DT 37 — Geographie du Golfe Ibéro-Marocain.............RR4,50 €

Publicações Gerais

Colemboem:Pontgal:ssaescassaTERESAGUagarre2,40 €
Convento das Trinas (0) - Separata...........iiiiiiieseeeaesaiaio nes cena ana ae are eeaca nara 3.00 €

O Convento das Trinas do Mocambo — Estudo histórico-artístico

Marinha na Investigação do Mar(A) — 1800-1998...50,00€
Azinheira — Espaço e TempoErd14,00 €

Publicações Comissão Cultural da Marinha
Almirante Marquês de Nisa..........ccsiscenesmenecis cresc ceereaamacecrreanaceenerana re ransaneanaaicesa 21,45 €
PNmic blp/te (A inia o |oARRRDARSPT2243 €
Dicionário da Linguagem de Marinha Antiga e Actual..............iiicistaseeeeeesiseesareess22,43€
Diário de Viagens do Comandante Pinto Basto.............iiissisescecicaseesaeneescreneeceeniea21,28 €
Diário Náutico do Yatch Amélia.............oSETHsau100,00 €

Nayda PET... mese iaiioaaeerSOUeaa uyau acaçes4,55 €

Partes da IndiamiGBA-ÇÃE)uaSRTacne546€
Quando a Marinha tinha Asas
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TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Impressos Náuticos 
IH-18-03 Livrete de Cronómetro ............................. . .......................... . .. ........ ..... ... ... . 3,00 € 
IH-34 Determinação de Altura de Água (conjunto de 10 impressos) ........ . ........ . ..... . .. ..... . 1,50 € 
IH-NV-19-10-3 Bloco de Apontamentos AS- Quadriculado .............................. .... .......... 6,00 € 
IH-NV-19-03-4 Bloco de Apontamentos A6- Branco .... ....... .. .. ... ....... .. . ........ .. .... ...... .. 4 ,00 € 
IH-NV-41-Livro de Registo dos Cronómetros .. .. .. . .. ... ... .. ..... ...6,00 € 
IH-NV-44- Diário de Navegação (livros c/100 folhas) ...... .. ... ............. . ....... . .................. 10,00 € 
IH-NV-46 Diário de Navegação (livros c/200 folhas) ........ . ......... ... . ...... .. ......... . ............ 20,00 € 

Serviços 

Certificação de distâncias ..... ........ .. ... .. .. .. .. ... ............... ... ....... .. . ... 49,76 € 

INFORMAÇÃO CADASTRAL 

Produtos * 

Cadastro Predial 
Formato Analógico 

Ficha de prédio.. .. .......... . ............... . ............. ..................... .. ........... .. .. .. ........ 5,46€ 
Cópia de Secção Cadastral (formato AO) ..................... ....... .. ......... ............. .. .. .............. 20,65 € 
Cópia de secção Cadastral (formato A3 e A4) ...... ...... .... ... ...... .. ... ................. .. ............ 12.45 € 
Cópia de Planta Topo-Cadastral (formato AO} ................ .. ......... .. .. .... ... .. ....... ............ 34,89 € 
Cópia de Planta Topo-Cadastral (formato A3 e A4) ..... ................................................. 18,08 € 

Formato Digital 
Informação Vectorial 

Secção cadastral ................................... .......... ... .... ......... .... ........... ... ..... .................... 184,55 € 

Informação Raster 

Secção cadastral f Matriz cadastral georreferenciada .................................... ....... ....... .44,96 € 

Serviços * 

* 

Fornecimento de coordenadas de marcos de propriedade (unidade)** ................... 29,25 € 
Certidões ou fotocópias autenticadas 
Até oito folhas inclusive ................................................ .... ..... ..... ................ .... ...... .. ...... 13,17 € 
Por cada página a mais ainda que incompleta ......... .. ...................... ............. .. .......... ..... 2,64 € 
Fotocópias simples 
Até oito folhas inclusive ............................................... ................. .... ..... ....................... 6,58 € 
Por cada página a mais ainda que incompleta .. ...... ..... ........................... ........................ 1,32 € 
Reposição de estremas .......... ............ ....... ... .......................... ... ... .............................. .406,03 € 
Peritagens e pareceres técnicos 
Hora de Preparação de Trabalho .... .... .... .. . ......... ........................................................ 36,80 € 
Hora de Trabalho em Campo ....................... ...................... ..... .............. .. ... .. .......... .. ...... 51 ,75 € 
Hora de Trabalho em Gabinete ........ .. ... ........... ........... ................. .................................. 20,70 € 

Processo de Conservação de Cadastro 

Abertura do processo de conservação de cadastro......... .. .. . .. ....... .... ........ .... ...... 225,67 € 
Abertura do processo de conservação de cadastro (Sem transporte nas deslocações ao 
campo) ...... .......... .. .............................................. ......................... ................................ 196,24 € 
Reabertura do processo de conservação de cadastro ........ .. ..... ...... ......... .. ............. .46,00 € 
Reapreciação do processo de conservação de cadastro .... ..... ...... ... ... .. ... ........... .. ... .46,00 € 

Os valores apresentados estão isentos de IV A, de acordo com o disposto no n° 2 do artigo 2° do 
Código do IV A, sendo que aos restantes valores acresce o IVA à taxa legal em vigor 

** Fornecimento condicionado. 

34 1 28 de maio de 2012
Número 65

Anexo único da Portaria n.º 68/2012, de 28 de maio (cont.)

TABELADE TAXAS E PREÇOS A COBRAR NO ÂMBITO DAINFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, CARTOGRÁFICAE CADASTRAL

Impressos Náuticos

IH-18-03 Livrete de Cronómetro.........eceraennae3,00 €

1H-34 Determinação de Altura de Água (conjunto de 10 impressos) .............iiiio 1,50 €

IH-NV-19-10-3 Bloco de Apontamentos AS — Quadriculado............cisis css corre cao.B00 E

IH-NV-19-03-4 Bloco de Apontamentos A6 — Branco.............iiiiiiereseisereeseraerana
IH-Nv-41-Livro de Registo dos Cronómetros............iiisreeara so cereara ori em

IH-NV-44 — Diário de Navegação (livros c/100 folhas)..............iiiiiiiiiiiiio

IH-NV-46 Diário de Navegação (livros c/200 folhas)...............iiisisirree

 

Serviços

Certificação de distânciaseuuusaage e perpesas ssacaga pano SEIS cuca neapac rop ar suggest sagogemsana49,76 €

INFORMAÇÃO CADASTRAL

Produtos *

Cadastro Predial

Formato Analógico

Ficha de prédio...iitera stato encena aaa na ntana mana nanara na ananaanenacacerenaeaanantaaceeas 5,46 €

Cópia de Secção Cadastral (formato AD) ............reninaseios ereranraacasoiraneaia20,65 €

Cópia de secção Cadastral (formato AJ e AS)...rrreneaerararartaaaa 12,45 €

Cópia de Planta Topo-Cadastral (formato AO)...neeniniiineenea34,89 €

Cópia de Planta Topo-Cadastral (formato AJ e Ad)...errei18,08 €

Formato Digita!

Informação Vectoria!

Secção cadastial sssepungapnesunesagegpgenssssuosnagasansceereneagu acesa agaa paso csrenas sagrarcossoqaapoorcaçi 184,55 €

informação Raster

 

Secção cadastral / Matriz cadastral georreferenciada...............iiisiiieaas44,96 €

Serviços *

Fornecimento de coordenadas de marcos de propriedade (unidade) **....... 29,25 €

Certidões ou fotocópias autenticadas

Até oito folhas inclusive...ieneeneeceno seres es erame aca oratana o cemeereerananeaneeem 13,17 €

Por cada página a mais ainda que incompleta.................eeeereseseramien2,84 €

Fotocópias simples

té oito folhas IncluSge: oppesep spas ce eerpe por sas aagunencucgecoc amorpmand6,58 €

Por cada página a mais ainda que incompleta

Reposição de ESTES.TSTa

Peritagens e pareceres técnicos

Hora de Preparação dé Trabalho: .asegsosasse2spapossinasasarasE FELIZES CLIMAaanesmao36,80 €

Hora-de Irabalho:em Campo... sau sasosasesacowisecacasmsossanen e saniaioaos asuegecanTa demoseitenamenocumsrss 51,75 €

Hora de Trabalho em Gabinete.............erereeanariaeaana cia crececeecanenacrca ceara20,70 €

Processo de Conservação de Cadastro
 

Abertura do processo de conservação de cadastro................iiie225,67 €

Abertura do processo de conservação de cadastro (Sem transporte nas desiocações ao

CAMPOssesSENSOpecoco poguaenucese remessa 196,24 €

Reabertura do processo de conservação de cadastro............iiieas46,00 €

 

Reapreciação do processo de conservação de cadastro...46,00 €

* Os valores apresentados estão isentos de IVA, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º do

Código do IVA, sendo que aos restantes valores acresce o IVA à taxa legal em vigor

** Fornecimento condicionado.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral

Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 10,86 (IVA incluído) 
Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:

 

Uma lauda ...............€ 15,9] cada € 15,91;

Duas laudas ..............€ 17,34 cada € 34,68;

Três laudas .............. €28,66cada €85,98;

Quatro laudas ............. €30,56 cada € 122,24;

Cinco laudas .............€31,74 cada € 158,70;

Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada € 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página€ 0,29

Anual Semestral

Uma Série .................€27,66 € 13,75;

Duas Séries ................€52,38 € 26,28;

Três Séries ................€ 63,78 €31,95;

Completa .................€ 74,98 €37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006,de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: € 10,86 (IVA incluído)
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